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"Na Ordem Internacional, o Brasil, sem
descurar da defesa. da sua Soberania, perse
vera na tradicional política de Paz em obedi
encia às normas do DireIto. do respelto aos
tratados. da colaboração com. as Nações Uni
das em todas as iniciativas que visem à Trar.~

qüilidade e à Segurança dos Povos, ao emprego
de meíos pacíficos para a solução das contro
vérsias, aos bons olíMos para evitar crises
entre as Nações, mantendo, assim, a secular
tradição juríd'jca e diplomática que assegurou
ao Brasil a aquisição e permanênch de seu
território. ( , .. )" (Preâmbulo escrito por

AFONSO ARINOS DE MELO FRANCO, presidente da
Comissão de Estudos Constitucionais. para o
anteprojeto de uma nova Constituição do
Brasil, setembro 1986, DO, 26-9-86. Suplemen
to especial ao nO 185, P. 4,)
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I - Introdução

A solução pacífica das t'ontrovérsias é antigo anseio da humanidade
e um princípia consagrado em Constituições assim como em Cartas de

Tra.balho preparado para o IV Ccl6qulo Amefica LaUna/Europa, organizado
pelo Conselho Europeu de Investigações Sociais sobre América. Latina. Milão.
de2iembro de 1986.
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Organismos internacionais. Na América Latina a existência de alguns
(:onflitos, como os da Atnérica Central e das Ilhas Malvinas, é motivo
de iusta preocupação. Entre os métodos maIs promissores para encontrar
soluções mutuamente satisfatórias para as Partes encontram-se os bons
ofícios e a mediação. Nesre rontexto é particularmente oportuno buscar na
História, considerada a 1nllgistro 1>iWe, exemplos dos quais se possam
extrair ensinamentoo e inspirações para os desafios contemporâneos. 1t
neste sentido e com este :propósito que se elaborou o presente tu.balho.
Ap6s considerações sobre a llatur~a da mediação e dos bons ofícios.
reunem-se nele munerosos exemplos de sua aplicação na vida da América
Latina.

II - Considerações sobre r1 natureza tk mediação e dos bons ofícios

A paz constitui uma dl1s grandes aspirações da humanidade (1). Para
a sua preservação os memllros da ONU comprometem.se a não TecOlTer

à ameaça Ou ao uso da força assim como a resolver por meios pacíficos
as controvérsi~s internacionais (2).

Em âmbito mundial, alltes do surgímento da ONU, numerosas confe~

lên(;'ias e convenções tratar~ da mesma matéria. São exemplos a Confe
rência de Pari~ de 1856 (PrPtocolo mediante o qual os Estados signatários
se comprometiam a aceita~l l)S bons ofícios de wna potênci::l amiga em
~aso ue conflito); as Conterências de Haia de 1889 e 1907; o Pacto
Briand·KeIJo (Z7 de agost~ de 1928), que, além de condenar a guerra,
estabeleceu para as Partes dontratantes a obrigação de recorrer aos meios
pacifico'> pata C'onciUar as ~ivE'rgênci8s internacionais; o Ato Geral para
a Solução Palifica dos Utjígjos Intemacionai$, adotado pela Liga das
Nações em 28 de setembro!de 1928 (I).

No s~'ema ;nte"9ano. os Estados assum;'am deveres desta
mesma natmeza. São e los () Tratado InterameTicano de Assistência
Recíproca, assinado no Rio e Janeiro em 2 de setembro de 1941 (artigos
IÇl e ~); a Carta da Organ zação àosEstados Americanos, inicialmente
apmvada em 30 de abril de ~ 1948 e reformada pelo Protocolo de Buenos
Aires. dt, 27 dt' fevereiro d~ 1007 (artigo 2f,l do te-xlu lTn vig-or); t' o
Tratado Americano de Soluçpes Pacíficas ou Pacto de Bogotá. de 30 de
a-briJ de 1948 (artigOE 19 e 2~). Este Tratado é um cumprimento do que
se dis~$ no artigo 26 da Qtrta da OEA.

I

(I) Di.s5e o Papa João XXIII: "11 mondo odJerno RSPlra a due grandt benl: la
pll.ce e il pane". Alocução dirlgj~B aos partidpantes da XI ConferêncIa da FAO.
em 22 de novembro de 196L Mta Ap03tolicalt Sedts, 1961. p. 8l~. Manter n pa.z é
propósJto primordial da ONU atitmBdo no arUgo 1" da Carta de São Francisco.

\2,} AlUgO 'J" da Cana de São 'Francisco.

rSJ JORGE PEIRANO BASSO enumera mUll&8 convenções e tratados onde hl\
art.Igcie concernentes à medlaçAo DU aos bons oflcjos. Mediación 7J Bu~ O/Idos.
Monte\1déu, Idea, 1983, pp. 2e·1.
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Podem ser considerados prec<,dentes próximos importantes a ('s!es
t~ês instrumento.~ o Pueb Condra de 1923 para Evitar OLI Prevenir Con·
flitos entre os Estados Americano.'>, a Convenção Geral de ConciJia~'iio

lnteramericana, de 5 de janeiro de 1929, o Tratado Antibelico de não
Agressão e Conciliação (Pacto Saavedra Lamas) l de 10 de janeiro de
HJ33, c o Tratado Interarncricano sobre Bum Oficios e Media.;iio, de 23
de dezembro de 1936.

Precedente mais remoto c muito significativo constituiu o Tratado de
União, Liga e Confederação Perpétt:a "cc1ebrado, em 1826, em Panamá,
entre as Repúblicas que aí compareceram. De acordo com o artigo XIll
deste Tratado, são entre outroo; objetivos principais da Assembléia Geral
de Plenipotenciários das Pot{'ncias Confederadas: "Contribuir aI manteni
míento de una paz yamistad, illalterables entre las potencias confederadas.
sirviendoles de coDsejo co los g,andes eonflictos, de punto de contado cn
los peligros comunes, de fiel intérprete de los tratados y convenciones
púbhcas que hayan concluido en la r.üsma Asamblea, euando sobre su
inteligcncia ocurra alguna duda, y de conciliador en sus disputas dife
rentes; Procurar la conciliaci6n V mediación entre una o más de las
potencias aliadas, o entre estas ~on UIla o más potencias extrafl.as a la
Confederaci6n que cstén amenazadas de UI1 rompimiento o empenadas
cn guerra, por q:Jejas de injurias, dafios graves y (Itras causas" (').

Nestes e noutros documentos encontra-se grande variedade de meios
pacíficos de resolver controvérsias (~). Entre estes mer~em particular
relevo os bons ofícios e a mediação. O presente trabalho restringe-se .:10

estudo destes meios.

Os autores não estâo sempre de acordo sobre as caraeteristicas e espe.
cificidades da mediação e dos bons ofícios. As fronteiras não são sempn~

muito nítidas. As diferenças parecem ser mais de grau que de natureza.
Entende-se assim que li Carta ua O!l;U não mencione 05 blms ofíci;}s

(f> GARCIA BAUER. Car:os_ Universalismo y PanamericQllfsmo. Guat.emala,
Universitária, 1968. p. 163.

(5) Os autores não estão sempre de acordo sobre seu n:imero, ~lassií;caçãD c
clU'acterísticas. Embora admitindo o teor controverso da matérIa. CELSO DE
ALBUQUERQUE MELLO propõe trê$ categorias de meios; dipl:lmátlcos \negocia
ç.õcs dip10máticas bilaterais e mu[tilatera~s; serviços amisto:;os: mcdiaç/io; bons
oHeios); pol1ticll.s (soluções dadas pelas organizações l.:lternaciúnais), e ~urícticas

(comlssóes de ~nquérito; concillação; arbitragem; solução judich\,ria). Curso cle
Direito Interna.cional Público. Río de Janeiro, Freitas Ba.nas, S.A.. :972. 2° val.,
p. 681. Observa. o mesmo 8'.!tor (p. 689) que os modos políticos náo deixam de se~

diplQmátJcos. A solução de conflitos da. ONU e as "comissões de Investigação e
cOIlcillaçã,o" são consideradas ora jurídicas, ora lJ(l:íticas. Na verdade as três catr.~

gorias não são sempre auto-excludentes.

----------------------_._-------
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como meio de solução pacífica de controvérsias (6). Já o artigo 24 da
CaJ1.a da OEA menciona nominalmente os bons ofícios e a mediação.

OLAF HOIJER, citado por CELSO DE .AulUQL"ERQUE MELLO, descreve
da seguinte forma os dois métodos: os bons ofícios seriam "11.'\ dbMrches
e os atos por meio dos quais uma terceira potencia procura aplainar e
abrir a via às comunicaçãcs das partes intfTessadas ou reatar as negocia
ções que foram rompidas~ ( .. l. Por sua vez a mediação seria "o ato pelo
qual um ou vários EstadQs, seja a ,pedido das partes em litígio, seja por
sua pr6pria iniciativa, aceita livremente, seja por conseqüência de estipu
lações anteriores, se fazc", intennediários oliciais de uma negociação com
a finalidade de resolver pacificamente um litígio, que surgiu entre dois
ou. mais Estados" ( 8).

Diz a propósito JORCE PEIRA:"O BASSO;

"Los buenos oficios y la mcdiací6n tienen como rasgo común
\a intervenci60 de un tercero en la soluci6n pacífica de un
confIicto internacional. Este tercero puede ser un Estado, una
organizaci6n internacional o una personaHdad eminente. Abora
bien, entre los bueflOs oficios y la mediaci6n existe una diferencia
de grado. EI caráctler predominante de la mcdiaci6n radica cn que
el mediador prop~e una fórmula concreta de solución dei con~

flicto, mientras que ésto no sucede eu los lmenos oficios. Aqui
simp]emente, quieq. los ejercita busca lograr el accrcamiento âe
las partes, eon el oI;jeto de que por si solas llcguen a una solución
satisfactoria deI di.lerendo" (11).

Em seguida o autor expOC as diferenças entre mediação e bons oficios,
de um lado, c conciliação, do outro.

Entende-se, pois, que, em gera!, no caso dos bons ofícios, a terceira
parte toma a iniciativa no sentido de colocar os litigantes em contato
sem participar, posterionnentc, da negociação propriamente dita. No caso

(6) N~ prática f.l'eqüentemente se usam OB bona ofícios do Secretário Geral da
ONU. O ~I) W da. Ca.rta de SàO Pre.nciScO tem $id() interpretado no senUdo de
ampiiar suas funções. SAo exemplo:! as atulLç6es do Secretl\rio Geral em casos como
() da. c:rlse dos misseis soviéUCOll' em Cuba. (lQ62), o da Questão de Chipre 09fl4),
o do con1llto entre Paquistão e la índia ll8t1& e 1971).

(7/ MELLO, Celso de Albuque~ue. Cur30 ae Direito Internacional Ptl.bltco. Rio
de JlUletro. Freitas Bulos, 1912,. 2." vot, pP, 68.2-83.
(8) Idem, ibidem, p. 683.

(9) PEIRANO BASSO. Jorge. Buenos olteio! y mediación. La. Práctica, lnter
nccum.al en el Ultimo Cuarto dlt Siglo. McmteV1déu, Idea, 1983, p. 17. Colocação
semelh&Dte encontra-se DO artig~ de Pol~earpo CaUeJas Bonilla: "La. mediación
como P1'ocedimiento de 1!(l1\1~ión flacifica de eontroverstas intemacfonales", publi
cado em Novenc CUr$O de Deretho lntenusctmud, Rio de Jane1ro, WMhlngton,
Secretaria General de la OEA, 19Ba, vai. L, 1183, p. 152.
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da mediaç-Jo, fr<'qüentem('nte o:; litigantcs :;o]ieitam fi<; préstimos de ff'fef'Í·
f os que tomam parte direta e ativa nas lwgociações e estabe1e{'cnl as bases
do acordo.

As Comíssõcs de Conciliação podem desempenhar papel semelhant'~

ao do rnroiador. A condJiaç'flo parece ser LIma mediação "instituciona
lizada" sujeita a regras de procedimento (normas da Comissào de Con
ciliação) ,

Conforme a Resolução XXXVI da sétima ConferênCÍa Internacional
Americana, ocorrida em Montevidéu. em 1933, nào se deve considerar
como ato inamistoso que um OH vários Estados ofereçam seus bons ofídos
ou mediações a ontros Estados. !'laturalmente a nào aceitaç~lO tampcHlco
pode ser interpretada COmo ato inamistoso.

~o Pacto de Bogotá de 1948 são caracterizados os procedimentos dos
bons ofícios (artigos IX e X) e os de mcdiaç'Jo (XI e XIl). Os atore~

podem ser go\'ernos ou eidadãns eminentes. Conforme o artigo XII, o
mediador atuará da maneira mais simples e direta, evitando formaliàades
c procurando encontrar uma solução élceitável. Abster-se-á ele d.e elaborar
qua/q uer informe, c, no que lhe diz respeito, os procedimentos serão abso
lutamente (~onfidenciais.Vale acrescentar que a participação dos govcmos
pode ocorrer (iuer através de organismos internacionais, quer fora deles.

Os bons ofícios e a mediação são elementos muito importantes C~l

diplomacia multHateraJ, ['aracterística de organismos internacionais. Ela
pode introduzir um elemento "neutro" nO sentido de que os litigantes
acelerem ou atl~ mesmo iniciem as negociações entre si. Quando se coloca,
contudo, muito em evid~oda 11TH problf'ma, pode vir a s('f mais difícil
prt'servar aquele ~rau ele diserição, reserva e intimidade convenientC's
para o éxito da mediação.

Todos os paísC's tfm o dever de contribuir, dffitro de suas possibi
lidades, para a defesa da justiça e da paz. 'Mas e~ie dever está sujeito
à discrição de cada país flue deve C'onsidprar () conjunto de circunstàncias.
Se ('sta5 não são favoráveis à mediaç'âo, pode r.ssemcJhar-se a uma inge
rência pU'P0tente.

Pode-se falar de certa relação entre a natureza da controvér.~ia c o
meio dt> SOh]Ç~lü. Diz a propósito LUIS VAI.E:\"r:IA ROD1llGUES:

"Cuanclo los elementos políticos priman (>0 b índole de la
C'ontroversia, se diria que 50n mús 'lpropiadas la negociación, la
conciliaci6n o la mediación, mientras que cuando su carácter está
determinado por elementos esencia1rnentc jurídicos. es más arar!
sejado el recurso aI arbitraje o cI arreglo judicial" (!t').

(0) VALENCIA RODRIGUES, Luis. Prtncipws de las Nadones Unidas. Quito,
Casa. de le. Cultul'a Ec UIltoriana, 1972, p. 119.
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Vale observar que ai) Tribunal arbitral não cabe a função de media·
dor. Já o art. 37 da F Convenção de Haia de 1007 estabelecia (lU!:' o
árbitro deve d:lr sua decisào "sobre a bllse do respeito ao direito".

Sobre mediaçiio l~ mediador são muito pertinentes estes comentários
de JULIUS STONE;

"Pela naturlõ'U da mediação, encaminbllda como está li. con
seguir um a~ord(}, os mi-ritos da controvérsia sobre os fatos Ou o
direito se encontram quase necessariamente subordinados.

Para lograr êltito, o mediador se inclina. portanto, a provocar
a transaçãll mais que li aconselhar a adesão a um princípio legal
(BYDE, Intemat(OIUll LfJlc: The Golleded Papers of Sír Cedi
l{utt~. lQ.l5O l' O mediador tende, em definitivo, a seguir a linha
da menor resistência e não necessita provocar um juizo objetivo
- ou pejo menos não está obrigado a fazê·lo sobre os pontos
pO'i.tos ~ ~ma consideração. Por outra parte, a mediação tem um
valor qlle contrabalança este inconveniente, isto é, que uma solu
ção lograda por este procedimento tem melhore!> penpectivas rJe
solucionar as mútuas re1açõ~ dos contendentes" (11).

O mediador deve conhecer previaroentc o problema em seus múltiplos
aspectos. Sua proposta não ·pode ser apresentada sobre bases abstratas já
qUE' deve basear-se em fato$ concretos e nos direitos f' interesses dos liti
gantes. Contudo, o mediador carece de poderes para impor !õua fórmula
contra a vontade das partes.! Se i.~to ocorresse, haveria intervenção.

O verdadei:o mediadorl não deseja atribuir-se funçõcs e poderes de
alçada. de outras autoridade" mas .üm buscar, ('C/m a anuência das partf>S,
uma solução adequada a um problema internacional. Sua açáo reverte
não em benefício pr6prio mas sim direto das partes litigantes,

Sobre a natureza da madia(,'ão di~ VALFl':"CIA RODR1GVF.S;

HEI mediador ti~ne el deber esencial de apreciar cem impar
cialic.lad y buena fe Jas razones invocadas por una u otra de las
partes. sin pretender imponllr un juicio intransigente, aunque seu
baseado (~I\ la apHcaci6n estricti. dei dcrecho. El mediador debc
ser Urt amigo imparcial, que procure nn arre",lo cquitativo.

La mooiad6n p~ede apliclltse em cualquier dase de contro
vcrsia entre los Estados, aunque de prefeJencía en aquellas en
que predominan los eilementos poHticos. Por 5U misma naturaleza,
puede adaptarse a <!Ualquier circunstancia "j revestir múltiplas
fonnas. Gracia~ a 1>11 caráeter do delicadeza y flexihilidad, pucdcn

(11) STONE. Ju'J.\1l>, L1!!!7nl ContTols of IntematíonaJ ConJlict. NR York, Rmehart
and Co. I '>'01., pp. 71-72.
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{'vitarse mrdirmte e]]a pdigrosas :o;useeptibilidades que gcneral
mente liendcn a ag;ravar el problema" (' 2).

Ohsrrva o mesmo autor:

"La persona misma del mediador tienc espeeia1 importancia
porque el mediador àebe revestir prendas de imparcialidad y
desinterés. Por lo regular. su nctuación se desarrolla en una atm6s
fera cargada de temores >' ~Ilsccptibilidad('s nadonales. Debe
actuar con mucha pruJenciJ y tino, ya que :.l veces .'lU misma
çonducta puede awavar la situaci{m" ( I:~).

O preclaro rstadista peruano e lwtivel jurisconsulto DI. JosÉ Ll..'1S
Bl)SrA~[,\XTE y Bn'EHO pronunciou no Palácio 1'\acional -de Lima, em 30
de outubro de 1~8(), memorável discnrso, d~gno de constar nas melhores
a.ntologias sobre a natureza da mediação. O jlustre ex-presidente de seu
país e da Corte Internacinnal de Justiça teceu considerações concisas e
proiunda~ sobre a marória por oeasiüo da assinatura do Tratado Geral de
Paz entre a.~ Repúblicas de Honduras c de El Salvador para o qual con·
tribuiu extraoràinariamente como mediador.

Vale transcrever algumas passagens da au~a magístml do orador, onde
;ustifica sua fé profunda nas virtuatidadcs tla mcdia~·jo;

"EnlTe as instituições de direito, hiI algumas que se assina
lam por ser discrptas, c isto ocorre <;{)m a mediaç·ão. Desenvolve
se com símplicidade, sem jactância nem exuberância de atuação.
Caminha pela sombra sem fazer sombra a ninguém..É compa
nheira mais que chefe: e na penumbra de sua sobriedade influi
('orno conselho c nâo como mandado; per!;uade como amigo e n~\O

impüe como ditador.

O mediador não t~ juiz. Jamais [lronuncia sentenças. Seu
papel é recom€ndar, sugerir, :I az{'r espreitar a vE'rdadr;' fazer a
justiça para que r,s partes a adotem. O mediador não manda,
inspira; limpa o camínho de mazelas para fa7.er mais visívei o
direito. Deixa que os ('ontendon~s ditem por si nlf'smos sua deci
SflO para que tenham sua parte na satisfaf.;ão do (·xito. O êxíto é a
conciliação.

Ma~ pequenina em sua aparência como l\ a mediação tem
toda a prcstâm:ia de uma magis:ratura. O mediador é juiz na
sentido substantivo lla imparcialidade. :Enquanto imparcial, não
é ínferior ao julgador. Está obrigado, como () juiz, a não ínclinar
se nem a um lado nem ao outro; a não mostrar preferência por
uma ou outra das posições de quem litiga; a exibír sempre a
postura de não prrjllJgar. })r6dígo no conselho e na riqueza de

----
(2) VALENCIA RODRIGUES, Luis. PTincipio.~ de las NUciofles Unidas. Quito,
Casa de la Cultura EcuatorilUlEl., 1912. p. 119.

t:3J VALENCIA RODRIGUES, LuíS. Op. cit., loco clt.
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expo~ição, jamai~ impõe a opinião d~ fundo. Sua:> m~('stões, ~m:'lS

in~in\lações, as fórmulas que consiga ('1lUnciar, não hão de ir além
cIo limite que incumbe a um guia eonstrutivo, Sua autoridade
sobre lH partes nào to deflnidol'a nem redonda como a do }uiz',
mas sim uma autoridade moral. O juiz profissional exercita um
autêntico mando, .impõe sua decisão como um império cuja. força
plena lhe empresta a lei: mas o mediador, ao invés, deve instilar
Sl~U infbxo antes .como um f'flúviO, como umll emanação da inti
midade que lhe proporciona sua própria funçào de intermediário
amigo. Jamai.s sa~ de Slla pena uma sentença. Seu magistério é
.mi geucris, cm~nll não dos códigos, mas da profunda essência das
<,oisas; dr. a]p;uma· dessas verdaaes imanentes que brotam impe
tuosumente da natureza humana: Ou de alguma característica
especial descobertll nas :;:.rofundidades do problema mesmo: ou
da pr6pria voz da consciência, Daí que, sem estarem escritos,
estes mot{\los suti:i constituem preeeito.~ impregnados na legisla.
S'ão da alma. e cobram. por si mesmos, um ~entido profundo de
autoridade. Por issp, l]uando tah motivos afloram ao e1.terím' na
forma de consciho, de convite, de tentativa de solução, a palavra
d(~ mediaàor pode, às VE'zes calar mai,s fundo que a sentença de
um juiz Afortunados os conflitos em cujo desenlac.e teve parte,
m3is que a linha rígida do preceito de um código, ou a sentença
de nm Tribunal, o ,desabrochar persnasivo e humano desses im
paI\1ávei~ instmmentos de ajuda quP conduzem, como se fosse
peia mil:>, a uma toincidencia em qu(' as partes sentem girar
quase espontanf'amr>nte .~el]s critério~ para a reconcilinção e !l.

paz.

Resta ainda lll('\l1donar outra vantagem da figura da media·
ção. O.~ juízes só julgam sobre [) passado. Mlls ond(· uma media·
"ão t~5tá em jogo, n~ há óbice jurídico para que, nos debates de
um caso, se contemple também sua projeção sobre o porvir. Nada
impediria a um m('~ador formular considerações pelas quais, no
caso de adotar-se p~as partes uma determinada orientação tran
~acional, pudessem derivar~se destt' caso conseqücmcias futuras
de tal modo vantajosas. que determinassem no Amanhã o desapa
rec:ime])to do probl<'ma litigioso 0\1 11m Trsulta.do e-rtuivalente a
uma sentença favor.hel" (I' l.

Cabe ressaltar outr::l uspel'to henériw da mediação. S~ndo muito
limitada a capacidade lIa s(x.·i~dade internacional de exercer coerção, seno
tenças de jUfZI'S e 2audos de arbitragem muitas vezes nlio são e:fecntados.
No caso da mcdi:::ção a5 parte~ ch(',gllm entre si <i um acordo e seu cum
prímento é comeqüt!-ncia 16gic!l. de suas pr6prias decisões.

~CUadtl -por POLICARPO C&EJA5 BONlLLA en La medi.dón como pro
ced1mfento [!e soluei6u pa.eI1lea. -Ie-oontro~rtlu lntemaclonalell. IX CurlO ele
Derecl\.(} J1\teTl1Q.CiOnl~I, Washiniton,. secretaria CWtnenJ. ~e los Eltaclos Amerlca.nos,
1983, pp. l~-S.
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lU - Exemplos de mediaçfio l:' de hons c1ícios nfJ história da .!1màica
Lt:tina

Na história c.a humanidade há nlln1l'rtlsU~ l'xemplos de mcdiaç~ão e
bons ofícios (I~). Nos limites deste trabalho são considerauos alguns da
(lue!es tlue envolveram países úa Amt'rka L<llím..

Mediw(y.h IUl H~órUI do Brasil

l!: de considerável importànda a pr('Semo;';l da mediac;liü na lôstória
do Bnl.~il. Contrihuiu ela para a wluc,;ào de élJlIlrovérsias que envolveram
o Brasil c através dela o Brasil levou Estudos em Jitígio a um entendimelJto
mútuo.

Xão foi fádl, no século XlX, o r~c()I1hcdrnento c.a indepenucnda
das colônias americanas por parte de -'>ll<lS metrópoles. ::-';~ste contexto
foi relevante a mediação de Londrcs 1IU 5elltido ue que Lis1>oa rec..'Onhecesse
a emancipação do Brasil. Isto ocorreu {'fi! 1825 apenas três anos após (I

Grito do Ipiranga. Destacou-se nesta tarefa Sir Charles Stuart, comO agente
00 ministro ingles George Canning.

Na nOssa ))lstória I) nome oe WiIliam 1)ougal Christie está ass;)ciado
a iJ)cidcJl!cs entre. Rio uc Janeiro c Londre~. ForLlm consideradas incabívoIs
e lIesproporcionais pelo Covcmo do Brasil ,lS l'xi~cncias (lo representanto
britânico relaciunadas com o Satl'lC, em 1~61, do lIavio Princc {lI \Vah's,
naufragado na costa ril.)-~randenst', c cor:. u prisão, em junho lle 1862,
na capital, de três ingkses, a paisana, oEdais de ~Iarinha.

Após expirado 11m ultimato, navios de guerra ingleses apresaram
CilllO emlJart;açõ(~s mercantes brasileira\, em J1 úe dezembro de 1-562.
De acordo com a ('ollvençào d~.>ilJadJ IlU Bit) ue JJ.neiro a 5 dt~ janeiro
de 1863, o Rei (La Bélgica, L<.'opoldo I, atuando com•.) árbitrt:, sentenciou
favoraveimente ao Brasil, mas 'ÚlO de forma pienalOente satisfatória. Houve
rompiD1en~o de rdações diplomátil.!<l.s. Gra\'a~ aos bons ofícios da legação
portuguesa em Lundres, l) governo brillinico tomou a iniciativa de reatá-las,

115> JORGE PEIRANO BASSO, em eStudo do pellOdo 1955-1979. fala de 80 exem
plos de recurso à mediação e aos bons (Jfício~ ,lssim discnbu:dos geograf~camente:

:i9 na Afr~cll., 14 na Ásia, ti no Oriente ~'l:cdio, 9 na Europa e 9 na América. Bue~ICJ~

Oficios y Mediaci4tr. Montevidéu. Idea. 1!lB3. p. 35 f'aíSl;-s grandes e ~quenoE

e:tcrcem tais funções. A atuação do Presidente do Comelho de Mi.r.istros ds Uniã.o
Soviética le....ou a índia e o Paq·,l1stão à Declaração (te Tashkcnl. de 10 de janeiru
de 1966. O Presidente dos Estados Unidos reuuiu em sel;ez:lluro de 1978. em Ca[l"",jJ
David. () Presidente :io Egito e o Primeirc Ministro de Israel que assir.aram, n:
ano seguinte, um Tratado de Paz. O Ccmelho da Liga das Naçôes resolveu, e:n
1921. a dlsputa entre a Fin~ndia e a Suécia :ioorc a.s ]lhas Aland. Este caso devE'
ser lembrado a propósit-o do litig:o entre Londres c Buenos AIres sobre as Ilha&
Ma:vinas. A população desejava pertencer à Suécia. Prevllleceram, porém, ("l)n~l

deraçães de carliter geográfico e hislarico. Esto~ohno aceitou a soberania finlan
desa sobre as Jlha:s. Por outro :ll.do Hc1sinque ",econh~ceu gra:ltle autonomia para
.seUl; habi:.ant.es.
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c o ministro Thornton aprt'sentou suas crooendais a Dom Pedro Il quando
este se encontrava um {J.uguaiana (Ie).

Em 1895 a Inglaterra o('upou a Ilha de Trindade, situada ao longo
da costa do Estado do Espírito Santo. Recusou-se o Brasil a resolver o
assunto por arbitramento dada a inequívoca legitimidade de seus títulos.
Aceitou, porém. a mediação oferecida pelo Governo do Rei Dom Carlos I,
de Portugal. A Inglaterra rclCl)nhe['f'U os títulos hrasileiros e, 110 ano seguinte.
mandou tirar as marcas de sua transitória ocupação da lllia de Trinda·
de (17).

Figura {,dificante de I mediador em'outra-se na pessoa egrégia citl
Afrânio ue :\felo Franco, .ilustre internacionalista e chanceler brasileiro
de 1930 a 1933. Valham dQis exemplos desta modalidade de seu trabalho.
Graças aos seus bons oficias, representantes do Uruguai e do Peru assina
ram, no Rio de Janeiro, no.Palácio do Catt'1:e, a. 19 de novembro de 1930,
Ata pondo termo ao incidente diplomático ocorrido no mesmo ano entre
ambos os países (la).

De particular importúnl'ia foi a media~'âo de Afrànio de :.\lelo FralH:o
no litígio surgido entre LilJW e Bogotá após ti o<.'upação de Letícia por
grupüs peruanos, em sctem\>ro de 1932. Por sugestão do PenI, aceita pela
CD!ômbia, foi escolhida a oidade do Rio d.e Janeiro para sediar as nego
da.ções entre as partes. O Chanceler Melo Franco foi wnvidado para
presidir as negociações quo ,tiveram início no dia 25 de outubro de 1933,
com o beneprácito da Ligà das KaÇÕ€s. Apesar de seu afastamento da
Chefia do ltamarati em detcmbro, Melo Franco permaneçeu na dirc-ção
da Conferência d~ Paz at~ a assinatura, em 24 de maio de 1934. do
Protocolo de Amizade, que', rcstabeLeCC'..:. il soberanla da Colômbia sobre
Letícia e formulou outras 4isposições sobre o futuro da região. Em 13
de fevereiro de- 1934 MeIo Fmunco havia informado que, depois de estuda,
os memorandos, "ficaria in iramentc à disposição da conferencia, sem
limitação de tempo nem de ra, 'Para qualquer das delegações, em conjun
to ou separadamente... PrOnto a envidar todo li os seus esforços, ele se
colocava entre as duas delegações, nfto como árbitro ou mediador, mas
como um colaborador decidiDo a trabalhar dirl-tnmente oom todos, exclu-

(16) OLIVEIRA LIMA, MAnue~ de. O .1IQl.lnnento àll /7Idepende-ncia, O ImpérIO
Dr(l3ileiro (1821-1889). Slo Paulq, Melhoramentos, "'~ ed .• 1962, pp. 471~3.

(17) VIA.-..rA, Hélio. H~tórÚ/. do Brasjl. São Paulo, MeU10raIrlelltos, 196":', VI)I. n,
p. :.lia.

(18) Mtnis~rio das Rela.çÕt!s .Exteriores. Relarório apresentado ao Chefe do OQ
vemo PrQVisõrio da República dos Estadas Unidos da Brtl$t1 pelo Ministra de Estado
das RelaÇ(lell EJ:teriorea - 1930,. Rio de JlUleJro. :Jnprensll, NacionaL :934. v. I,
D. ~8. O incidente originou-se r.O .ato de ter a Legação do Ul'Uguat em Lima asilado
o flC-mlnistro do governo deposto. Dr. Jesus J. sa.1Mar.
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sivamentc no interesse da paz" (lg). Os doi.'> países expressaram muitas
vezes seu rC'Conhecimento pela atuação do mediador. A Colômbia deu o
.seu nome a uma locaJidaae fronteiriça. O Peru perpetuou o nome da
filha Silvia Amélia, falecida no auge das negociações, numa aldeia do
departamento de Loreto e mJ 1952 denominou de Afrânio de ~Ielo :Franco
a uma das belíssimas avenidas da cidade de Lima (20).

No contexto conturbado dos élrl05 seguintes 1 queda do General
Porfírio Dias, tropas norte-americanas, por determinação do Presidente
Woodrow Wilson, ocuparam, em 21 de abrí! de 1914, a cidade mexicana
portuária de Vera Cruz. Com os justos protestos de Victoriano Huerta no
governo c de Venustiano CarranZd na oposição e de outros e a não
aceitação das condições exigidas pela Casa Branca, pareciam crescer as
probabilidades de conflitos armados entre os dois pafse~. Em 24 de abril,
em Washington, o Embaixador do Brasil c os ministros da Argentína e
do Chile ofereceram seus bons oficios que foram aceitos pelas duas partes.

Em 20 de maio do mesmo ano, com a presença dos mediadores,
abriram-se, no lado canadense das Cataratas do Niágara, as negociações
entre os representantes do ~éxico (EmilioRabasa, Augustin Rabasa e
Ll!ÍZ Elgucro) e dos Estados Dnidos (Joseph Lamar e Frederick W.
Lehman). Embora em meio a grandes dificuldades c com resultados muito
:imitados, a mediação teve o granàe mérito àe ter contribuído no sentido
de evitar uma guerra entre os dois países ( ::1). O protocolo final foi assina~

ào em 15 de junho de 1914.

(11l) MELO FRANCO, Afonso Arinos. Um Es/ad.lstCl da. Republicu. <Afrânio ete
ilfeio Franco e seu Te'mpoJ. RJo de Janeiro. AgUllar, 1977, p. lO85. I\este capítulo
XXXUI do livro o autor eJtpõe magistralmente as Vicissitudes e complexidades
da. Que:stão de Leticia e as dificuldades do processo cc mediaçâQ. Retrat.a a inte
ração entre as personalidades. os governO& e organismos internacionais envolvido$,
Interessante é ressaltar que por vArios meses Leticla, após a. retirada dos peruanos.
flcou .sob a Adm/nlstraçâ<J de wna. Comissão da Liga das Nações composta de um
coronel do Exército americano, um capitão da Marinha brasileira e de um capitão
espanhol. A Bandeira do Peru não fo: arriada ma.:; .sim t.ransportada, dcsfrnldada
no topo do mll-Stro, para a margem direita do rio Maranhão, em território \)emano.

(20) ALEIXO, José Carlos Brandi. At'rânlo de Melo Franco. R.evista de Ciência.
Política. Rio de Janeiro, 28 (3); 12-26, set./dez. 1985.
(21) A bibliografia. sobre o tema é extensa. Apenas a titulo de ~xemplo vale citar:
SILVA HERZQG, Jesus. Breve Historla de la. R.evolu.ción Mexicana. México, Fondo
de CUltura Económica, 1962, 2.~ ed., 1.° vol., pp. 77~79: CLINE, Howart!. TIl.e United
States aná Mexioo. New York. Atheneum. 1963, pp. 160-162. O Presidenle Hermes
da Fonseca, em sua Mensagem preslàencíal referente ao ano de 1914, escreveu:
"lnfellzmente ajnda persistem a luta dvil nos Estados Unidos Mexicanos e con~

seqUentes atritos com o seu vIzinho, os Estados Unidos da América. As relações
entre os doIs Governos perderam desde o começo desses movimentos rcvoluc~onã

rios o caráter de cordialidade que tanto empenho temos em manter entre os países
do Continente. Esse estado de COUSILS agravou-se ultimamente com o Lncidente de
Tampico que resvalou para o terreno da. luta. armada entr~ as duas nações. Foi
nessa ocasião que, num impulso comum de amizade pelos d(lls pafses. da zelo pela
tranQü1l1dade e confraternldade continental, o Brasil, a Argentina e o C111lC ofere-
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Em 1910 Argentina., .ra~il e E$tados Unidos ofereceram sua mediação
no litígio entre Equador 6 Peru. O oferecimento de seus serviços amisto.'ios
foi renovado em 1941 diante das crescentes tensões na região. Neste- mesmo
ano o Chile incorporou-se! amediação. Durante a 3~ Reunião de Consulta
de Ministros de Relações ~l[teriore! das Repúblicas Americanas, foi auína
do, em :w de ~aneiro de 11942, por representantes dos ~d!> países a.cima
mendonaclos, o Protocolo' de Paz, Amizade e Limites entre o Equador e
o Peru. Conforme o artigo V, "a gestão àe Estados Unidos, Argentina,
Brasil e Chile continuará até a demarcação deHnitiva das fronteiras entre
Equador e o Peru, ficand~ este Protocolo c sua cxecuÇ'ão sob a garantia
dos lluatro países mendohadas ao (,.'Omeçar esk artigo".

Ainda não está COJ}~uída a demarcação definitiva das fronteiras.
O presidente equatoriano José Mada Velasco lharra anunciou ofieill.lmente
em 1960, a tese de nu\id~de ào Protocolo do Rio de Jane-ito. Esta tese
não foi aCE'ita pelo Governo do ·Peru, Os quatro palses in termediarios
continuam prestando seus iserviços amistos05.

O Conflito ~ntre Bolíuia e Paraguai sobre o Chaco
I

A Espanha nâo dedi~ ~randes atenções ao Chaco. Não estabeleceu
claramente sob qual juris 'ção, na América, se encontrava a área. Esta
indefinição de fronteiras c tÍnuou depois da Independênci,~ do Paraguai
e da Bolívia. Esta, após a.~ adversidades da Guerra do Padfioo, passou
a dar maior importAncía ~ Bacia do Prata. A noticia da existência de
petróleo na região agravolI as dificuldades para a fixação dos limites.
Por sua exploração manifes aram intt."resse a Stamlard OU of !':ew Jersey
e a Royal Dutch ShelJ,

Com a mediação do go",pmo argentino. assinou-se, e-m 1907, um tratado
entre o Paraguai e Bolívia. representados re-spel.'tivamente pvr Adolfo
Soler e por Cráudio Pinilla. çomprometiam-se ambos os países a submeter
i~ arbitragem. da Argentina '" parte disputada do Chao:o e a não modificar
a situação em que se encontravam em suas posições respectivas até chegar
a um acordo definitivo (22)

Posteriormente ao COll~tinio de l~, Bolívia ('onstruiu numerosos
fortins no Cham, Superadas conflagrações internas, o Paraguaí passou

{('ont..lnuçAo da Dota Zu
-::eram OS seus bons oficlos e os. viram. com prazer B.eelW5 pela.s duas RepúbliClU;
interessada", com aplausos de itras naçÓl!a ameri4:anas e certamente c.e to<fllS
ll.S potênclu. Essa obra de am12 e, em llUl! nl)I; empenhamos, procu.ndo evitar
um conttJto que, aos males que e são inerentes. acarretaria ainda o de empecer
a polític~ de confiante aproxim Ao, que cB.d~ vez mais se acentua entre os pabes
americanos, sem dIstinção de ra~ ou procedt'!ncle.:s, vai llei\Úndo \) seu CU:50, de
éxJto dlficl1, i! certo, ma" não 1m])05Sh·el·'. CAmare. dos Dt'putado:s. Men,açens
Presidenciaú. 1910-19U. Hennes: da Fonseca. DrasUia, Centro de DocumentJ.çl.o
e Informação, 1918, pp. 317-8.
[221 VASCONCELOS, V. N. Lticdonea de Histor~ Pa.ra~nLCtY(1 Al;sU,."lção, 1978,
p.210.
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também a fazer o mesmo. A corricb de fUll(.la~'ãu de fOftins pelos tloi~

país('s p"lrel'ia pressagi<.:- :'lltUrus ch()(Jlws violentus.

Em fevereiro dt' 19'27, nas proximidades do fortim Surpresa, em
escaramuças militares, perdem a vida um tenente c vários soldados para·
guaios. Em 8 úe dczl'mbro do m~smo illlU, os dois países rompem relações
diplomáticas.

Em 1929, reúne-se ('m \Vashingto)] a Conferl'nda Pan-Amt-ric811f1 Je
Concilía~·jo c Arbitra~em. Ofl'relTll ela os bons ofícios a Para~uai c Bolívia
na questão de limites no Chaco. A('citos l's!es. criou-se uma Comissão
dt} Investigaçúo e Condiiac;ã'} ilIll'gr .lda pelos Es1 ados Unidos, ~téxicO,

Cuba, Co!ômhiiJ. (' l'rugual (Cornisün aos .:'\eutros). todos eles sem fron
teira com os litigantes. Paragll<\i l' Bolívia comprumetiam-~e a não realiza::
atos dt, hostilidade enquanto a Convclll;úo (,'>tivesse em vigor. A Comiss.... o
Tet'omendoll o eSQl1cl'imellto de ()IeDSas anteriores ~ o restabelecimento
de relaçõE's diplomáticas.

Paraguai deveria restaurar (' entreg,lJ" u Iortím Vanguarclia à HoJivia
e c:,;t41 õeveria abandonar o fortim Bo([\\eron.

As ref"cgas militares. purém. rel.'t~meç'aral1l em 19.31. Os b(jfíviano~

apoderaram-se de Samaklay t'. obedecendo LI insblções no ~elltiào de lm~

{:ar lugares onde havia água. OC1IJlaraIII, em 15 dl~ julho de 1932, {) fortim
l~araguaic. Carlos Antonio López.

Em .3 de agoslo de 1932, as I1a,'Ô('s anwric.'amls convidam La Paz e
Assunção 3 escolher um mel;> amistosu e pacíIil'o para chegar-se a um
a,cordo e paralisar todos os movimentos de tropas no território disputado.
Af':rmaram solenemcntl' que llÜO ,ecollheccrülm a validade de qualquer
aquisiçâo territorial cbtúla por ocupação ou conquista pela iorça das armas.

Em 15 de agosto de 1932 o Paraguai recuperou LI forl.im Carlos Anto
nio Lópc7.. No seguinte 29 de' setemhro, apooercu-s{' til' Boquerón e cOn·
:inuou SCIl lIvanço. Em 20 u(' dezemhro lle 19.'11. L' ~o\'l'rno paraguaio orth·
1I0U a rerirada ele sua dclegaçl"lO da Confl:'n\lle'\a de-"...vashin~lon. Pllr decre
to de 10 de maio de 1933. declaro"..l (~stad(l de guerra com a Bolívia. Em
bora as estimativas variem, pmvavelmeutc· lIlais de 00.000 vidas foram
sacrificadas no conflito.

Formou-se outra Comissão de ~eulros (Argentina, Brasil. Chile c
Peru, todos vh:iJ ,ho.~ de um dos dois heli;!eralltl.'s-,) que se propunha ira
halhar "'IH sintmlÍa ~'om a :le \VashinKton. Xào IIOUW', poréF.l, perfeito
entendime-nto C'ntre as Comissões. A Comissão àc \Vashillgton propôs.. em
H úe setembro de 1932, li Holívia (' ao Paraguai que cessassem imcdíllta
mente suas llOstilidaàes, flue ~e mbmctessem- il arbitra~em e que aceita~
sem uma 51]hcomis~:.ío para supcrvi~ionar o armistício. Propôs ('la aos 19
Estudos neutros arrt"ri('anos que, c:aso a subcllmissão ('onduissc que qual
quer dos dois heli,l!;erantes tivesse violado o arrnistício. fos~l..' ele considt·
lado agressor t: eon~(~lJüenterrwnte que os 19 Estaàos neutros cortassem
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com o agressor suas re1atões diplomáticas c consulares. Entrementes, O

Sr. Frands White, Secretállio desta Comissão, respondendo ao Secretariado
da Liga das Nações, afirmou que os dois beligerantes haviam aceitado
c começado a implementar propostas de negocia~'ões diretas no sentido
de cessação de hostilidades e arbitragem (U).

O ChanceJer argentino CarJos Saavcdra Lamas negou-se a participar
de quaisquer medidas cominatórias contla um heligerante recalcitrante.
Declarou que a guerra <10 Chaco estava dentro da alçada da Liga das
~ações, vez que Bolívia e Para~ai a ela pertenciam. Fez ele chegar a
cópia desta declaração à Liga das Nações através do ministro argentino
na Suíça.

Na verdade nenhuma <las duas comissões conseguiu estancar a guerra.

Em 21 de setembro de!l932, Saavedra Lamas tornou público seu pro
jeto de um traJado antibélillo de não-agressão e conciliação.

Em 10 de outubro de; 1933, seis países latino-americanos assinaram
o Tratado Antibélico de l~ão Agressão e Conciliação (Pacto Saavedra
Lamas). Contou posteriormente com a adesão de outros países da .>\méri
ca assim como de onzepai$es europeus.

No dia 12 de junho dQ 1935, ('001 a presença dos rpprescntantes da
Argentina, Chile. Brasil, Estados Unidos, Peru e Uruguai e dos Chance·
leres dos pabes bcligerantfts, assinou-se, em Buenos Aires. o Protoc(Jl0
preliminar de Paz para a cessação definitiva da,s hostilidades na guerra
do Chaco.

Coube ao Presidente da Argentina convocar a ConfeT(~nda de Paz,
ratificar os termos do Protocolo e procurar a solução do problema de limi
tes do Chaco mOOiante negociações diretas entre 05 dois países em con~

flito. Caso fracassassem tais gestões, o litígio ~ubmeter.se.ia à arbitragem
da Corte Permanente de }ttstiça InternaciOflsl de Haia. Urna Comissão
~filitar Ne\1tra estabelf'CE.'ria ~a linha de separação dos t'xércitos do Para
~ai e da Bolívia em suas posições. Estabeleceu-se também que, no prazo
de noventa dias, o efetivo dp cada eJtército se limitaria a !). 000 homem;
e que os dois governos não deveriam adquirir nOvOS materiais bélicos até
assinatura do tratado definitivo de paz.

Em }? de julho de 1005, a Conferência de Paz começou, em Buenos
Aíres. suas delibcraÇÕt>s <:om a presen~ de representantes da Argentina,
Brasil, Chile, Estados Unido~ Peru, Uruguai, Bolívia e Paraguai. Os tra·
balhos foram presididos pelo Chanceler da Argentina, Dr. Saavedra
Lamas.

Em carta circular de 10 Ide jancirQ de 1936. dirigida aos Presidentes
das outras Republicas amerioanas. prop&s o Presidente Roosevelt a c<>n.

C23) BEMIS, SlI.ffiuel :F. The LaCill Americ~ Polic1f QI the United States. A Ris
torlcal lntet1J1'etation. New York, Harcourt, 1943, pp. .265·7. PAGO, John Edwin.
Latm Amerú:Q: A General Histot1l. New York, MacM1llan. 1963, Ptl. 860-82.
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vocação de uma Conferencia extraordinária interamerican3 para fomentar
a causa de paz permanente. Chamou a atenção para os protocolos de paz
recentemente negociados em Buenos Aires entre Bolívia e Paraguai. Neste
mesmo ano de 193B. reuniu-se em Buenos Aires, de lI? a 23 de dezembro,
a Conferencia Interamericana para a \fanutenç':Jo da Paz. Aprovou ela
numerosos acordos ]]0 sentido cia preservação ou restabelecimento da paz.

Em 21 de julho de 1938, em conferênc~ia reunida em Buenos Aires,
assinou-se o Tratado de Paz, Amizade e limites entre Bolív~a e Paraguai.
Os governos da Argentina, Brasil, Chile, Estados Unidos, Peru e Uruguai
outorgaram sua garantia moral por intermedio de seus representantes. Um
plebiscíto realizado no Paraguai em 10 de agosto de 193.') aprovou o Tra~

tado por 138.385 votos a favor, 13.204 contra c 559 em branco (~~).

O laudo arbitral de 10 de outubro de 1938, previsto no Tratado, esta~

beJeceu os limites definitivos entre os dois países.

Em 1935 não houve Premio Nobel da Paz. No ano seguinte foram
agraciados o ilustre jornalista alemão, vítima do nazismo, Ka;l Von Ossie
tzwy e o preclaro challce1er argentino Carlos Saavcdra Lamas.

Mediação do Presidellte Argentino Justo José Urquiza entre o Paraguai
e os Estados Unidos

Em 1855 o vapor nortc~amcricano"\Vater \Vitch" encontrava·se clCplo
rando os Rios Paraná e Paraguai. De acordo com Victor Natalício Vascon.
celos:

"Se internó cl huque Cn aguas prohibidas a la navc,gaci6n,
frente aI Fuertc de Itapirú. Ei comandante paraguayo Wern::eslao
Robles orden6 d alto y no siendo obedecido, niza disparar un
cafionazo que dia en Ia cabina deI tímoneo matando a este e
hiriendo a varios más. E: buque emprendió regreso a los Estados
Unidos para presentar ante e1 gobierno de este país un pedido
de intervención aI Paraguay. Antes lIopkins (2~) cargó ,us eqlli
pajes en el "\Vater Witeh" y regresó también a su país de
origen" (26).

(24) VA..~CONCELOS, Victor Nata11cio. Lecciones ae Historia Parayuaya. A%un
çâo, edição do autor, 1978, p. 222. Em PERa GARCIA, Walter. Limites de Bolivi4.
La Pu, C8rnarlinghí, 1977, e:lcontramo8 os seguintes textos: "Tratada de Paz,
Ami!$tad y Limites entre las Repúblicas de Bolivia y Pl\.J'aguay, 7-38 \Pp. 117-20);
"Protocolo de !nstrucc:ones para ]a Comisión Mht:t8 Demaz-cadora de Llrr.ites",
de 2.5-11-38 (PP, 128-13(): "Laudo Arbitral", de lQ-IO-38 tpP. 132-5).
(25) EDWARD A. HOPKINS chegou como cônsul dos Estados Unidos a Assunçáo
em ]858, üm so:dado paragua.io aplicou a seu innào Clemente um golpe de sabre
por have:- dispersado wna boiada. Serviu Isto de motivo para reclamação violenta
do COr.sul ao Presidente Carlos Antonlo Ló))eZ. Este cancelou a. Edward Hopklns
sua. autorização para continuar atuando como Cõnsul do.s Estados Unidos.
(26) Lecciones de Historia ParagualllJ.. Assunção, ediçáo do 8uror. 1978, pp. 152-3.
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o Presidente dos Est.do~ Unidos, pleviamentc autorizado pelo Con
gresso do país, despachou ao Paraguai, eOl 1858, poderosa frota de 18
navios de guerra e 2.500 mmens.

Em janeiro de lB59, já se encontrava etn ASSUJlção o Presidente argen
tino Justo José Ur'luiza. Poucos dias depois, chegou, a bordo do navio
FuHon. o eomissionacio americano James A. Bowliu. Cum a mediação do
mandatário ar).!,cntillo, chegou-se a um acordo. Os Estados Unidos rE~ce

beriam uma carta de explicações e escusas pelo incidente do "'Vater
Witch"; a família do timoneiro morto seria indenizada cum 10.000 dólares;
os navios mercantes nortctamericanos poderiam navegar o;> Rios Paraná
e Paraguai; e a reclamação da United Sta.tes and Paraguay Kavigation
Company seria submetida; à consideração uc uma comissão de árbitros
que se reuniria em Washington dentro do termo de um ano" C~').

O povo parah'Ullio celebrou f<'stivamentc (I acordo com os Estados
Unido~.

Mec/klção dos Estudos .unidos e ck México em COllflitos Centro·Ame
1'icanos de 1906

Em rnar,,'O de 1900, cresceram a!l tensões entre Guatemala e os outros
quatro países centro-amt~rjaanos. Estes desejavam a queda do Presidente
Estrada Cabrera e sua substituição por Manuel Lis8Jldro Barillas. O Chefe
da Legaç-ão dos Estados Unidos na Guatemala tentou sem êxito mediar a
disputa. As escaramuç-as iniciais degeneram em guerra aberta entre Gua·
temala, cc um lado e Honduras e El Salvador, do outro, Depois de longas
discussões. comissários dos três países reuniram-se, fora da costa de El
Salvador, em 22 de julho da 1906, a bordo do navio norte-americano Mar
b1ehead. Também presentes estavam os Ministros dos' Estados Unidos e
do ~exico junto a Governos ccntro-americaDOS e observadores de Costa
Rica e Nicarágua. Durante o curso do dia, preparotH{' um tratado, e
uma paz temporária foi estabelecida. O tratado preconizava: desarma
mento dentro de oito dias; imediata cessação de hostilidades; maior vigi
lâneia de cada Governo sabre emigrantes residentes em seu territÓrio;
negociação dentro de dois meses de um tratado <.'ompleto de paz, amizade
e comércio; compromisso de submeter possíveis novas difkuldades à arbi
tragem dos Prcsidcntt's dos Estados Unidos e do \fêxico (~ll),

Mediação entre IlO1l({ur(ls e NicartigtUl sobre litígio territorial

Honduras e :-.licarágua ~ssinaram vários tra~ados de fronteiras entre
1869 c 189·1. Ne.•te ano o Tratado Gamez-Bonilla determinava que os limi
tes seriam aqueles existentes no momento da independencia frente à Espa-

<:m VASCONCELOS. Victor Nataliclo. Loccjon~.~ de Bis/oria ParaguaI/a. Assun·
ção. ediC;âo do autor, lr,&, p. 1::i3.
(28) KARNES. Thornas L. T~e Failure 01 UmOn Central Amerfca 1821-1976.
Tempe, AriZOna Stat.e Unlversity, 1916, pp. 185-6.
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nha. As pa:·te;; não chegaram C'ntr[' si fi 11m acordo il H'.~pl>ito. Acataram,
porém. como árbilro, o lltJlnC do Hei da Espanha, Afonso XI lI, sugerido
1)cla Guatemala. Este leu a seutença arhílral em 2:3 de dezembro de 1906.
Foi ela aceita por llondllra.;;, mas reemada }1l'la }.; icarágua. Após numero
sos incidentes na região, os dois países acolheram a mediação do Depar
tamento de Estado dos Estados Unidos. Durou esta de 1918 a 192.3. Há
tréguas e entendimentos pardais, mas não se chegnu a acordo sobre um
ponto fundamental: a validade ou nüo da sentença arbitral de Afonso
XIII. ''''ashíngton propôs que esta questão fosse submetida à Suprema
Corte dos Estados Unidos e ql1e, caso considerasse nu[a a scntenç-:l, esta
belecesse ela mesma os limitC's frontdriços entre ambos os países. O ehan
ceier hondurenho rejeitou esta solução assim como a nova proposta de
1923 do Departamento de Estado no sentido que a sua mediação fosse
transformada em arbitragem. O Governo norte-americano dl~ll. então, por
encerrada sua mediação. Embora não se tenha chegado a um acordo sobre
as fronteiras, a mediação logrou algunç resultados: ausência de conflito
armado entre as partes e aceita~'ão do .~atus quo anterior HO dia 19 de
junho de ]918, sem prejuízo para a.> pretemõeç dos dois países.

Em 28 de n.hri! dp ]957, Honduras soliciton ao C'..onselho da OEA a
conv()('açiio do Orgão de Comulta em ;uzão de ine:idcntes miMares na
região di.sputada (iH;. Em 1Q cc maio..\'icarágua apresenta igual soli<.'ita
r,:ão. :'1:0 dia seguinte. n Conselho cOnvocou o Órgão de Consulta e se
{"()}]stitnír, e passou a agir provi.soriamente como Úrgão de Consulta assim
{'omo designou uma Comissão de Investigação. Esta Comissão, tendo em
conta os f~ntl'ndil11ellt(Js ('~mtrúri()ç das partes r(>lativos à soherania sobre
o território em litígio, conejníll pela irnpossihilídade de detc'rminar ()
dgressor.

Em li de maio. o Conselho da OEA dissolveu a Comissão antprior
p criou outra a({ hoc, composta oa Argentina, Bolívia, E)Õtados Unidos,
\-féxicn e Panamá, para procurar solll~',io llacífica da controvérsia. A Co
missão logrou que Hondnras (' :\icanígua firmas.~em. em 21 de julho de
195í, um acordo no sentido (h~ suhmeter à Corte Internacional de Jllstíç'a
sua àesavença sobre () l~lldo ~Irbitral do Hei AJamo Xln da Espanha,
de 2.'3 de dczrmbro d(> 1900.

A Corte Internacional de J"~tiça, em 18 de' novembro dr lfl60, spn
~cncí(}l\ que :\'it'al'úglTu esta",l ohrigada a aceitar o laudo do Hei da Espa.
Ilha de 1906 (avorúve! ,1 Honduras (;111). Em 16 àe fevereiro de 1961, ()
:'epresentante de ~i{'arágllil no Conselho da OEA solicitou qlll' a Comis.

129> Organization of American Stat~·s. General Secretariat. Inter AmeriCafl
TTeatll of Reciproca! Assista7~ce Applications. Volume l, 19i8-1959, Washington,
D.C. 19'13, pp. 251-331.
(3{)) THOMAs. Ann Vau Wsenen e THOMAS, A. J. Jr. The OTganizatíon oi Ame
riean States. DaIls.$, Southern Methodist University Press, 1963, pp. 315~6; Inter~

natiOnBJ Court of Justlce, RepoTU of Judgllumts, Advu-ory Opinions and Orders,
J'Jdgment of 18 November :960, ICJ RepOr!.S 1960. p. [92.

R. Inf. Jegi.l. 'r(uí'icr a. 24 n. U tlll./set. 1981 317



silo lnternrncricana de- Pafl sugerisse métodos (' passos para a solução das
questões $urgidas em r('/~ção il. E'xecução da .~elitPnç'a da Corte Intctna·
dona! de Justiça.

O Presidente da Conlissão discutiu a matéria com representantes dos
dOis países. O Gove-mo d~ Honduras concordou com a atuar;ão dela. Em
consulta {'Om os doís representantes, a Comissão preparou, no inicio de
março de 1961. a "Base dei Soluçãô' (lue foi aceita pelos dois governos (" ).
Em mea.dos do meçmo mes, a Comissão viçitou os dois Chefes de Estado,
constituiu a Comissão Mista Honduras-Nicarágua prevista no entendi.
mento anterior e instalol1-~ na cidade de Waspam, no ~ado nicaragüense
do rio Coco. Em janeiro de 1962, durante- n VIII Reunião de Consulta, a
Comissão Interamericana jle Paz informou !iobre as suas ativida.des e as
da Comissão Mista. ComUnicou que a área da qual as autoridades nica
ragüenses se retirariam equivalia a cerca de- &.700 km~. Em meados de
maio. transferiram-se deste. território para a l\:ícarágua aproximadamente
4.000 pessoas. Com a, ajudh. de engenheiros, a Comissão Mista conseguiu,
('fi dezembro de 1962, de~erminar a JOC'ali.zaç-ào úo ponto de partida da
fronteira natural. Em seul Rt>lat6rio ao Conselho da OEA, a Comissão
aJirmou que a Comissão Mista Honduras~!';}caráguacumpriu inteiramente
05 deveres a I·la atribuídO!i pela Base de Solu~ãü, pondo.&c fim à contro
vérsia f{'lativn ao laudo arbitrai de 23 de dezl"mbro de 1906 (B:':).

Neste exemplo a. solução da controvérsia limítrofe ocorreu através
de combinação de vários meios, <.:abendo à meà~açãn particular destaque.

Mediação entre Ei Sal()(k7or e HcmduTas reladfmaM rom o conflito
armado de .1969

o último conflito armado de maiores propor~iWs entre países latino.
americanos foi o de 1969. Confrontaram·se então El Salvador e Hundu
ras (ll:l). Importante tentatilVa para evitá-lo foi a meàiação de Guatemala,
:-;icarágua e Costa Rica, membros como os dOÍI> litigantes tanto da Orga.
ni7..ação dos Estados Ccnblo-Arnericanos como da Organização dos l!:s
tados AmerÍl'auos (OEA.). Os governos àos paise-s mediadores, depois de
intenso trabalho, entregaram <lOS dois litigantes, em 30 de junho, uma
declaração conjunta. lnclu~a ela a adoção das 5.eguintcs medidas por
ambos 05 E!iJ:.ados:

I

1311 O texto econtrllo-8e em QARC:IA-AMADOR, F.V. lorg, The [tlrer Amencan
S1t1tem. Dobbs Ferry, N.Y. Oceana. 1966, :pp. lOO~a.

132) ldem, ibJa.em, p. lln.

(33) Importante ct1i"o !Obre ao matéria. é a de POLICARPO CALLEJAS BON:'L
LA: "La mediación como proced.l.mjento de .80luc16n pacifica de controvers.!1I.S ill
ternaclon&les", publicado In: IX Cura0 li.!! D~ec1l.a ln.ternacumat, WUhlngtor.,
OEA, 1983, vol. l, pp. 151~1!i5.
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1 - evitar vcxame~ 011 atropr']os contra a dignidade, a vida c o patri
mônio dos nacionab de ambos os países;

2 não concentrar efelivm militares dentro da zona de pelo menos
cinco quílômetro.s a cada lado dos postos fronteiriços;

3 suprimir qualquer propaganda de rádio, imprensa e televisão (Jue
incite à violência e denigra Ol! desfigure a imagem dos governos
Ou dos nacionais dos dois países;

4 - recomeçar o cumprímcnto efetivo de todos os tratados vigentes
sobre integração economica. Para tal fim, manter livres e expe·
ditas as vias de intercâmhio comercial;

5 - realizar as correspondentes investigações judiciais dos deWos
cometidos como motivo dos aconh'cimentos (pIe orig.inaram ()
conflito;

6 - indenizar as pessoas por dano'> sofridos;

7 - considerar e elaborar tratado migratório centro-americano que
permita a migração ordenada dos excedentes de popula~'ão para
regiôcs d(~ menos densidade demográfica do istmo. Facilitar às
pessoas que hajam abandonado seus lares, como cOn.';cqti(~nci;J

dos últimos acontecimentos, o regrf'sso a clc's (~~).

Estas sáhias sugestões não foram devidamen:e implementadas .

•'Jo di.1 4 dt' julho, () Governo de H()ndnra~ soHeitou Reuniào de Con
sulta em conformidade com os artigos 39, 40 c 43 da Carta da üEA e o
artigo 99 do TIAR. ~o dia 10 de julho, o Conselho Permanente ouviu as
exposições dos representantes dos dois países. Xo dia 14 seguinte, tendo
também em conta a solicitação de EI Salvador, convocou-se o Órgão de
Consulta. Assim o inicio de maiores hostilidades armadas coincidiu com
o começo da XIII ReuTliãu de Consulta.

A DEA comeglljlJ (lUc El Salvador retirasse suas tropas do território
hondurenho ocupado. ..\"0 dia 27 de outubro do mesmo ano de 1969, ela
aprovou ~'cte resolllções que eontemplavam as diferença, t'xjslentes entre
PIes, referentes aos seguintes temas: Paz e Tratados; Livre Trânsito; Rela
ções Diplomátkas e Consulares; Questões Limítrofes: Mercado Comum
Centro-Americano; Reclamações e Diferença 'i; Direitos Humanos e Fa
mília.

Em dezemhro de 1969, os chancelercs ela América Central, reunidos
em Manágua, criaram um grupo bilateral de trabalho EI Salvador-Hondu
ras, sob a moderação do DT. José Antonio Mora, ('x-Secretário Geral da

{34) ALEIXO. José Carlos Brandi. O Conflito XI salvador/Honduras e a inU!
gração centro-americana. Re?;ista de Ciênci4 Política. Rio de Janeiro, 20 (3 ~ :
39-40. set. 1977.
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OEA. A sede H'ria San J()~C ú, Costa Ri~a. As re"umoes lX'orridas entre
fevereiro de 1970 e julho ll1(' 1972 trouxeram poucos resullados.

H<}\lvt' depoi.s ncgodaçõ('s diretas E.'ntn~ as partes na cidade d(' Anfi
gua. Guatema.la. Em agoSb) de 1973, sol. rlS auspídos da ComUisào Espf'cial
da XIJr Reunião de Consltlta, w.si.nou-se a Ata de Washin~ton. Era obje
tivo chegar a um acordo !tlbre os sete po....tos '3dma reladonados. No\'as
eonferencías ocorreram entre as partes no Palácin mexicano de Tratel01co,
0;, doutores José A, Mora e Gome? Robledo atuaram mais cumo modera
dores.

Em 6 de outubro dcW76, ('om a valiosa assi~tl;rlda do Secretário
Ceral da üEA, Dr. Alejanclro Ürfila. subs('revC'lHe, na sede desta organi
zação. um acordo entre as 'partes no sentido de submeter todo o litígio il
mediação (3~). Depois de ratificado por EI Salvador e Honduras, entrou
ele em vigência no ano seguinte. Conforme o artigo li, as partes elabo.
raram uma ]j9~a de quatro juristas de ~íngua bispânica de reconhedda
honorabilidade e- capacidade para as funções de mediador. Fe-ito o sorteio
entre os quatro nomes em dezembro de 1971, saiu escolhido o dó Dr. José
LuL~ Bustamante y Rivero, (lHe fixou a cidade de Lima, l'em, como sede'
da mediação,

Através de ut'gocia<;õ('s diretas umas vez{'s (' outras COm a assistên
cia do mediador, as partes lograram chegar a 11m entendimento. >Jo dia
30 de outubro de 1980, menos de três anOs após a designação do mediador,
Honduras e EI Salvador assinaram em Lima o Tratado Geral de Paz (:18),
Em dez de dezembro do mesmo ano, hpuve troca de ratificações em Te
gucigalpa, com a presen<,'a de' nove Presidentes l' Chefps de E.~~ado da
América.

Bustamante y Rivcro ]u\,ou a cabo Slla rnissilO dentro do marco nor.
mativo do Pacto de Bogotá (Tratado Americano dI' Solu<,'ões Pacíficas),
e particularmente dentro do espírito do artigo 12., Com muita razào ressal
tou o ProL Gnoss Espn:L; "La feliz e inteligente rn('diacióu dei Dr. JOsé
Luis Bustamante y Rivero S~ manh.tvo dentro de esf' ámbito de discridÓn,
confidencíaHdad, 'insinuaciones informaif..-s, y cxc1usiún de toda propuesta
o informe escrito. Se logr6 así un éxito evidente en e1 Tratado Ceneral de
Paz firmado en Lima eJ .'30 de octubre ele 1980, curas instmmf'ntos de rati
ficación se eanjt>aron poco después eo Tegucigalpa" (3~).

Em 17 de novembro dei 1980, a pediuo dos govprnos de EI Salvador
e Honduras, reuniu-se em \-Vashington sessão plenária da 13J Reunião

(3.5) EI convenio de medlaciólli entre EI 8a1vador y Honduras, ECA.. E3tudios
Centroam~icanos. salvador, 32 I (339~340J; 89~90. jan./fev. 1977.
(361 Tratado General de paz entre 1M Repúblicas de El Salvador 'J Hondur8..'\.
ECÃ. Esrudios CentroGmericano,!:. salvador, 3& (384-385): 1115-1120, out.inov. 1980.
(37) OROS ESPIELL. Hecror. La InterveDción de Juan PabIo !l. MedIacl6n y
ArbitraJe. Ret'l8ta lnterrnzciona{ y Diplomátka. México, 30 (3631: 30, fev. 1981.
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de Consulta dos ministros de Relações Exteriores. Nesta oportunidade os
ehancelert's dos dois países discursaram. Enalteceram a importância da
mediação e a pessoa ilustre do Dr. Bustamante y Rivero. A Reunião do
Conselho aprovou seis resoluções, sendo a 4\\ delas de congratulação ao
Dr. José Luis Bustamante y Rívero por seu trabalho de mediação. Deli~

berou ela:

..} - Recomendar e felicitar o distinto jurista e estadista peruano,
Dr. José Luis Bustamante y Rh'€TD, por seu efetivo e bem sucedido traba
lho em prol da paz e da coexistência nas Américas;

2 - solicitar do Secretário-Geral da Reunião de Consulta transmitir
esta resolução ao Dr. Bustamante" (38).

Em páginas anteriores, reproduzimos algumas passagens do díscurso
proferido pelo próprio Bustamante y Rivero na solenidade de 30 de outubro
ae 1980. O que disse da figura do mediador vale particuJa1Dlente para ele
mesmo. ~ um exemplo edificante de devotamento à paz e ao entendimento
entre os povos.

Mediação da Santa Sé no Conflito Austral entre Argentina e Chile

Grande tem sido, através dos séculos, a contribuição da Santa Sé
para a solução pacífica das controvérsias, quer no campo das idéias, quer
na atuação concreta e9 ). ),fo século passado, exemplo importante ocorreu
quando, em 1885, o Imperador Guilherme I propôs que Leão XIII arbi
tra."Se a disputa entre seu país, a Alemanha. e a Espanha a propósito das
nhas Carolinas. ~esta época, estava pendente a questão romana, e as rela
ções entre a Santa Sé e Berlim estavam ainda abaladas pelo Kulturkampf.
Havendo esfas difjculd8d('.~, a iniciativa gennànica era um significativo
reconhecimento da autoridade moral do Papa. Este preferiu oferecer seus
serviços como mediador e não como árbitro. Foram eles aceitos pelas partes
e através deles estas chegaram a um acordo amistoso (40).

Por inspiração do Czar Nicolau II e com o patrocínio da Rainha
Guilhennina, ocorreram em 1899 c 1907 as Conferências Internacionais de
Haia. Em 10 de fevereiro de 1899, o Cardeal RampoUa, Secretário de Estado
de Leão XIII, respondeu à segunda Circular do Conde Mouraviev. Indo

(381 ~neral Secretariat. Orga.nization oI American states. Inter-American Trea
ty 01 Rectprocal AssiStance Applications. Vol. In, Part Two, 1977-1981. Washington,
D.C. 1982, pp. 13-1~.

(391 Entre outros podem ser consultados os dois trabalhos segumw: Monsenhor
GunRY, L':Eglíse et la Communauté de.ç Peuflles. Paris, Bonne Presse, 1958; e
GURIAN, Waldemar, e FITZ8IMONS. M.A. (Ed.l The Cat1wlic Ch!lrch in World
Jt!laírs. Notre Dame, University of Notre Dame Press, 1954.
(o!O) KOENING, Harry, The Pope and Peace in TIle Twentieth Century. In:
GUlUAN, Wll.ldemar e FITZ81MONS, M.A. The Catholíc Church in World AlfaiTs.
Notre Dame, Unfvers1ty of Notre Danle Press, 1954, p. 49.
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além da arbitragem facu1t4tiva proposta ~lo Conde, afirmou: "Pma insti
tuição de mediação, inveftida de uma Autoridade revestida de todo o
presdgio moral necessário,lprovida elas garantias lndispensáveis de compe
tência e imparcialidade, sem encadear a liberdade das partes em litigio,
estaria menos e:q>osta a encontrar obstáculos" ('\1 ).

Pio X emprestou seu .integral apoio à Conferencia de Niagara Falls
onde representantes do México e dos Estados se reuniram atravég da
mediação da Argentina, do Brasü e do Odle (t2). Com estes e out~
antecedentes, é malS fácil <IOmpreender a mediação da Santa Sé no conflito
austral entre Buenos ..-\ires e Santiago (ta),

No século XIX, OS dois Governos a.uinaram numerosos acordos rele
I~ntes a questóe<i limítrofes. Entre ele!! destacou-se o Tratado de Limites
de 23 de julho de 1881. Em torno da interpretação e apHcação de seu
artigo UI, surgiram controvérsias. Tratava-se da região do Canal de Beagle.
No contexto do compromu$() de 22 de jullio de 1971, a Coroa Britânica
notificou as partes, em 2 de maio de 1m, do seu Laudo emitido em 18
de abril do mesmo ano. OI Chile aceitou o Laudo. A Argentina informou
qU{\ dentro do prazo de nOve meses contemplados para seu cumprimento,
manifestaria sua posição. As partes não lograram acordo entre si sobre a
execução do Laudo, apesaIl dos numerosos eocontrps entre os dois Gover
nos (Me). Em 25 de janeiro. de 1978, a Al'gentina comunicou ao Chile sua
resolução de declarar nulo; o Laudo da Rainha da Inglaterra. Em 20 de
fevereiro seguinte, os presiqentes dos dois pahes encontraram-se em Puerto
Montt. A Ata ai assinada estipula regras para reuniões das comi5Sões
negociadoras. Estas começatiarn em 19 àe março de 1978 e se prolongariam
por oito meses. Não se loy;.rou coincidência substancial sobre o problema
âe fundo. Em novembro <i-~ensão política entre ambos os Estados cre5CeU
muitíssimo COm sério perigo de guelTa entre eles. Em 24 de novembro

(4.1) MoIuenhor OUERRY, ~ceblspo lirJ Cambrs.y. La 19~sia 11 la ComU1liltad
lnternGcÜlnat Pamp)ona, OODLel. 19M, p. 1181.
(4.a) KOENING, Harry. The:' Popea anCl ;Peace In the TwentieUl CentW'f. In:

GURIAN. Walc!emar e PrI'ZSI!MONB, MoA. (lI:d.> The Catholic Church jn World
AlIava. Notre Dame, Unlverstty o! Notre Dam!, 19M, p. 5l.
(43) SAo exemplos de eLlt.ud.OIiI soIlre o teDu: a.) BROUlLLET, Alaln. La MMla
t10n du Balnt-81ege danB :e dUférend entre l'AJtlentlne et ]e ctúll sur la ZoDe
AWltrale. A1Iuuaire França" ~ DroU Int4mlatWnal. ]979. Para. C.R.S., 1980. pp.
49-73; b) ECHEVERRIA D .• q. Gloria. La oontrovel'llla entre Chile y ArgenUna
sobre la regjón deI Beqle: ori4en, c1esarrolJo y deeenlace in: 150 Alio8 de Polftwa
Eztema Chfle'4a. S&Dtiaro de Chlle, InatttufoO de EstudlOll Intemacionales, 1m,
pp. *-31'1; C) P1!:REZ DEL ~. li:tUlIC~. La. Consulta por el ~1CIe, elAS.
Bueus Aires. 33 (336) ; 1-9. se~. 1984 ; d> PB'REZ DEL VIZO. Ill'naclO. Tratado en
ChUe. CIAS, Buenos AireS, 33 ~(338): 1-7, noY. llJ84..

('") Multoa dados re1erentN aCI'OIloloià dos aconteelmenkls enoontnm-sl' em
VILLEGA.8, Osirls G. La ProP,e!ta Pontf/tCl« 11 ~l 1''PCdo Nacional Comprome
tkJo. Buenos A!reII, 1m Mendct1a este autor encontros em Buenos Aires (20-7-7'1',
santiago (6-10-"1), santiago (!li-l1-'l'7), lauR'lOl AIres 12'l-U-'17)'
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de 1978, o Governo argentino aceita a idéia chilena de submeter o con
flito a uma mediação e em 5 de dezembro anuncia que o melhor media~

dor á o Santo Padre e que neste sentido já se fizeram sondagens junto
à Secretaria de Estado do Vaticano. No mesmo mês de dezembro, os
Estados Unidos propuseram, sem êxito, uma mediação da DEA para o
conflito.

Em 22 de dezembro de 1978, o Cardeal Casaroli convocou os repre
sentantes diplomáticos da Argentina e do Chile acreditados junto ao Vati~

cano, para transmitir-lhes a, decisão papal de providenciar o envio ime
diato de um representante pessoal. Havia no Natal deste ano muitas
incertezas nos dois países. No dia 26 de dezembro, aterrissou em Buenos
Aires o Cardeal Samorá. Viajou também a Santiago com o mesmo propó~

sito de estabelecer contactos pessoais e conhecer melhor o quadro polí
tico e militar. Em oito de janeiro de 1979, Argentina e Chile assinaram,
em Montevidéu, dois convênios: o "Acordo de Mediação" e o "Compro
misso de Preservar a Paz". Por eles, de um lado, ambos os Estados soli
citaram formalmente a mediação papal declarando-se dispostos a tomar
em consideração as idéias a serem propostas pelo Vaticano e, de outro
lado, o Cardeal Samorá aceitou a mediação. Estabeleceu-se também o
compromisso dos países de não recorrer à força em suas relações mútuas.

No mesmo mês de janeiro, João Paulo II designou como seu Repre
senta,nte junto aos governos da Argentina e do Chile o Cardeal Antonio
Samoré, admirado por sua grande experiêncía diplomática, dedicação,
competência e conhecimento da América Latina. Não mediu ele saerífi.
cios no sentido de levar a bom termo seu trabalho de mediação. Estes
esforços foram fortalecidos pela colaboração elevada dos episcopados da
Argentina e do Chile, Já em 3 de maio de 1980, data da comemoração
do primeiro aniversário do início dos trabalhos de mediação, subscreve
ram exortação conjunta onde se lê: "Mediação e paz se apresentam assim,
nas circunstâncias concretas de nossOs países, como dois elementos estrei
tamente vinculados entre si" (").

Em 12 de dezembro de 1980, o Sumo Pontífice apresentou sua pro
posta. Em tomo dela continuaram as conversações, impulsionadas pelo
Cardeal Samoré. Na verdade pode-se dizer "que os quatro anOs finais
de sua vida giraram verdadeiramente ao redor do que aconteceu nos dois
povos, o argentino e o chileno" (46). A morte, ocorrida em 3 de fevereiro
de 1983, não permitiu que ele presencíasse o final feIíz de suas laboriosas

(45) El Mercurio. Santiago. 4-5-81, p. A, 1.

(46) CENTENQ, Angel M. "E1 Cardenal Samoré: Un amigo de 108 argentinos".
elAS. Revista deZ Centro de InVe8tigación JI Accfón Social. Buen08 Aires, 32 (321) :
43, abro 1983. Com o desaparecimento do Cardeal Bamoré, Dom Gabriel Montal>'o,
que com ele colaborava anteriormente nesta mediação. continuou contribulndo
significativamente para o prosseguimento dos trabalhos.
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gestõeti. Mas nesta data ~ negociações já estavam muito avan9'ldas. Em
12 de outubro de 1983, rePresentantes do Episcopado do Oille e da Argen
tina escreveram 00 Santô !Padre manifestando seu compromi.slo de aaba·
lhar pela. paz e expressando sua esperança de que "a Argentina e o Chile
dêem essa resposta hurnll,a e cristA oferecendo ao mundo a. prova con
creta de que é na verdade paciente do diáiogo fratMno e no generoso
ente-ndimento onde Si' encontram a expressúo da convivência humana e
a realidade da paz" «(7 ).

Em 29 de nO'Vembw dt' 1984, na Sala Régia do Palada Apostólico
em Roma foi assinado o Tratado de Paz e Amizade entre as Repúblicas
da Argentina e do Chile.

PÔs ele término, por obra da mediação pontifícia, à controvérsia sobre
a zona. austral. A. cerimôni., presidida pelo Secretario de Estado do Vati
cano, Cardeal A$ostinho Casaroli, contou com a presença dos Chance·
leres dos dois pal1ões, numeJ050S prelados e vários Embaixadores de ,-úes
da América Latina junto d1l Santa Sé (O), No dia seguinte, o Papa João
Paulo II .recebeu as delega~ões da Argentina e do Chile. Em seu discurso.
recordou "uma vez mais, com ~ratiaã(), o trabalho do Senhor Cardeal
Samoré, a quem tanto deve esta obra de paz'" ('I).

A mediaçâo desenvolVeu-se dentro de certas regras bem definidas,
Asnm, se os dois Estados não cumprissem com seus compromissos, a Santa
Sé retirar-se·ia da mediação. Criaram-se relações solidárias entre as partes
e entre estas e o mediador; Este exerceu vigilância sobre os cumprimen
tos dos tt'm10S dos acordos jiSsinados pOI' Santiago e Buenos Aires. Encon
trou-se maneira original àe; conciHar o segredo nas negociações e a uni·
dade nas informações ao público euerno, A Santa Sé, a Argentina e o
Chile subscreveram comunicados conjuntos sobre o andamento das nego
ciações. Foram eles 'PUblicados na cdíção semanal em espanhol do peiib
dico L'Osservatore Romano.

A XIV Assembléia Gera.l da OEA, reunida em Brasília em novembro
de 1984, aprovou resolução manifestando sua complacência pejo acordo
alcançado pelos governos dll: Argentina e Chile no litigio austral através
da valiosa mediação de Sua, Santidade João Paulo 11 Anterionnente, em
24 de outubro os representantes dos Estados.Membros do Conselho Per
manente da OEA expressaram satisfação e regozijo pelo acordo que qua
lificou de ~exemplo da efetividade do liso de meios pacíficos na solução
de controvérsias",

('7) A controvérsla llObre a soberania. na Zona. Austral. Carta do Santo Padre
aos EpiscopadO! da Argentina e do Chile. L'O""ervatore Roma1lO. Cidade do Vati
cano, ~dlçAo semanal em portug'\Jl's. XIV (0&8): 7 (M2-3), 27-11-1983.
(48) Sob os auspícios da l'd~ Ponlificl.a foi a.ssinado o Tl'ILtado de paz e de
Amizade entre a Argent1nB. e o hile, L"08Hrt'aÜJre Rommw. Cid&de do Vaticano,
EdlçAo semana} em portUiUf:s, (Mi; 1 e , l503). 3-12-1984.
(49) lb1dem, p.•.
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Em abril de 1985, depois dos procedimentos estabelecidos em cada
um dos dois países, o Tratado entrou em vigor.

Mediação da Comissão Interamericana de Paz

Em 4 de dezembro de 1940, a 21). Reunião de Consulta de Chance
leres Americanos, realizada em Havana, estabeleceu, por sua Resolução
XV, a Comissão Interamericana de Paz. Foi instalada em 31 de julho de
1948 sob o nome de "Comissão Interamericana de Métodos para a Solu
ção Pacífica de Conflitos". Seus Estatutos entraram em vigor em 24 de
maio de 1950. Segundo eles, a Comissão dispunha de ampla iniciativa,
podendo funcionar por solicitação de qualquer das partes em conflito e
até mesmo de Estado não diretamente implicado. A partir de seus segun
dos Estatutos de 9 de maio de 1956, seu funcionamento passou a depen
der de solicitação de Estado americano dhetamente interessado, ex:igin
do-se o consentimento das partes. Pelo Protocolo de Buenos Aires de 1967,
cedeu lugar à Comissão Interamericana de Soluções Pacíficas. Cabe-lhe,
segundo o art. 83 da Carta da OEA, auxiliar o Conselho Permanente.
Diz o art. 84: "as partes em controvérsia poderão requerer ao Conselho
Permanente no sentido de ohter os seus hons ofícios. .. se as partes o
desejarem, o Presidente do Conselho referirá diretamente a controvérsia
à Comissão Interamericana de Soluções Pacíficas".

A Comissão Interamericana de Paz atuou em vários casos de litígios
entre países americanos.

Em fevereiro de 1956, iniciou ela seus bons ofícios no litígio entre
Cuba e a República Dominicana, por solicitação do primeiro país. Em
sua Declaração de 20 de abril do mesmo ano, manifestou sua esperança
no sentido de que as partes poderiam chegar em hreve a superar suas
dificuldades através dos instrumentos normais (~(I).

Em fevereiro de 1960, começou a mediação da Comissão Interameri
cana de Paz no litígio entre Equador e a República Dominicana.
Transmitiu a ambos os governos, em 30 de março, umas "Bases de
Entendimento" que continham condições para a saída de dominicanos
exilados na Embaixada do Equador. Não foram elas, porém, aceitas pela
República Dominicana (:;1).

No início de janeiro de 1964, a situação era muito tensa no Panamá
e sobretudo na capital. Apesar de um entendimento no SBntido do hastea
menta das bandeiras dos Estados Unidos e do Panamá nos edifícios da
Zona do Canal. içou-se só a primeira no Colégio Balboa, em 9 de janeiro.
No dia S'eguinte, ambos os governos solicitaram os préstimoS' da Comissão

(50) PEIRANO BASSO, Jorge. Buenos Oficios y Mediación. Montevídeo. Idea.
1983, p. 50.
(51) PE;IRANO BASSO, Jorge. Op. cit., p. 50.
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Interamerican& de Paz. E8ta se deslocou imediatamente para o Panam'.
Aí permaneceu até o dia 15. Estabeleceu-se uma Comissão Mista de
Cooperação romposta dt' dnco membros: um presidente da Comissão
Interamericana de Paz, ddb panamenhos (um civil e um militar) -e dois
norte·americllnos (um civil e um militar). Apesar dos esforç05, não se
('onseguiu um acordo e~e as partes. Em 2.9 de janeiro, o Panamá
comunicou que levaria a matéria à OEA f' invocaria o TIAR. A Comissão
deu então por encerrados seus trabalhos (~J), vez que por seus Estatutos
não podia atuar quando estivesse erq tramitação outro prOçedimento de
solução pacifica.

Vimos anteriormente, 'no caso do litígio territorial entre Honduras
e ~icarágua, uma atuaçãol da Comis!fQo Intcramericana de Paz, coroada
de pleno ê:üto.

Mediações em ldígios 4ntern(Js
I

Através da História muitos cidadãos e governos manifestlUam preo-
cupação pelos conflitos dentro das fronteiras de outro~ paísE's. Neste mesmo
sentido organismos jntem~jonai.,> têm tomado conhecimento de muitos
problemas internos de seus me-mbros. Não é aqui o momento para um
estudo das diversas maneiras de atuação nesles casos. Cabem, contudo,
algumas observações sobre a materia.

O assim chamado Corqlfnio ROOIlcvelt à Doutrina :MonrOf' anunciado
em 6 de dezembro de 1904 revestju~se de claro caráter intervendonista,
arrogando-se mesmo o 5'eu (auter. Presidente Theooore Roosevelt. verda
deiros poderes de policia' em rdação aos paÍse-s do assim chamado
Hemisfério Ocidental.

Comissões de DireitQl; lJumanos de carát(,J internacional podem, na
prática. interpor-se entre qidadiios e govemm; no sentido de diminuir
as distàncias e conflitos ent.e eles.

I

Há também casos em. que ddadàQs em eminência oferecem sua
mediação ou sã.o solicitadO!> a proporcioná-Ia. g sabido que em 1973,
Kurt Waldheim ofereceu seus bons ofícios. como Secretário-Ceral da
ONU, na questão da Irlandai. do Norte.

Os a<'Ontecimentos ocorddos na República Dominicana em 1965 consti.
tuem. na história uo 5istcrna intcramericano, um caso singular. Houve no
inicio ação unilateral por nark do Governo dos Estados Unidos. Mas,
posteríonneonte, a X RE'uniifu de Consulta constituiu uma Comissão de
Investigação e- Bons Ofícios. Em dois de maio, chegou ela a São Domingos,
intcgra<la por representante~ da Argentina, Brasil, Colômbia, Guatemala
e Panamá. Das conversaçõas com a~ duas par.es em luta decorreu a
as~inatura, em 5 de maio. da ....ta de São Domingos. Ratificou-se o cessar-

(52) GARCIA AMADOR, F.U.' Tlte Interallu!ricalt Sll!tl.'1n. Dobbs. Per!"'!. N· Y.•
Dceana. 1966, pp. 103-LO".

!l. I,.f. 1...1. ..mo a. 24 11. 95 jul./Mt. 1987



fogo de 30 de abril e reconheceu-se a competência da Comissão para
entender dos assuntos referentes ao acordo.

Como representante do Secretário-Geral das Nações Unidas, esteve
na República Dominicana o Dr. José Antonio Mayobre. Trabalhou no
sentido de um acordo de trégua entre as partes em conflitos. Apesar das
questões teóricas sobre as atribuições da ONU e da OEA, no caso
houve importante cooperação entre ambos (53).

Exemplo interessante de mediação relacionada com contendores dentro
de um país foi o de Francisco SoIano Lopez em relação à Argentina.

Em 1859 eclodiu uma guerra entre Buenos Aires e a Confederação,
cuía capital era a cidade de Paraná. Justo José Urquiza, em outubro do
mesmo ano, derrotou as tropas de Buenos Aires na batalha de Cepeda,
Com a mediação de Francisco Solano Lopez, assinou~se, em 11 de
novembro, o Pacto de São José de Flores que pôs fim à luta. Conforme
este tratado, Buenos Aires declarava-se "parte integrante da República
Argentina" (õ4). Com a fínalidade de incorporar-se ao resto do país, devia
reunir-se - em um período de vinte dias - uma Convenção provincial
para estudar a Constituição promulgada em Santa Fé, em 1853 (55).

Mediações sem hito maior

Numerosas vezes os esforços de governos e altas personalidades não
conseguiram que as partes em litígio chegassem a um acordo conside
rado mutuamente satisfat6rio. Naturalmente, as razões são as mais diversas,
podendo depender dos mediadores, dos litigantes ou de outros elementos.
Deixando para outras oportunidades um possível aprofundamento da
matéria, vale citar, a título de ilustração, alguns exemplos.

A guerra do Pacífico de 1879 foi uma das mais trágicas na Hist6ria
da América Latina. De acordo com instmções do Secretário de Estado
William MaxwelI Evart, os chefes de missão dos Estados Unidos no Peru,
Chile e Bolívia ofereceram seus bons ofícios aos governos destes três
países envolvidos na guerra do Pacífico. Em outubro de 1880, represen
tantes dos três países em guerra conjuntamente com os três ministros
norte-americanos neles acreditados reuniram~se no navio Lackawanna
pertencente ao Estado mediador. As exigências chnenas não foram aceitas
e a guerra prosseguiu (M). Embora o Tratado de Anc6n de 1929, em cuja

(53) GARCIA BAUER, Carlos. Universalismo Y Panamericanismo. Guatemala,
Universitaria, 1968, pp. 144-7.
(54) VASCONCELOS, Victor Natalício. Lecclones 4e Historia Paraguaya. Assun
ção, Edição do Autor. 19'78, p. 164.
(55) IBA1il'ES, José C. Historia Argentina. Buenos Aires, TroqueJ, 1961, pp. 430-1.
(56) GUTIERREZ, Alberto. La Guerra de 1879. Buenos Aires, Francisco de Aguirre,
1975, pp. 257-263. PlKE, Frederick. Chile and Unfted states. 1880-1962. Notre Dame,
University of Notre Dame Press, 1963, pp. 4'7-62; FRIAS VALENZUELA, Francisco.
Manual de Historia de Chile. santiago, Nascimento, 19m, pp. 363~9; MECHAM,
J. Lloyd. A Survey 0/ United States-LaUn Amerlcan Relatfons. Boston, Houghton
Mifflin, 1965, pp. 414-8.
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gestação colaborou o Presidente Haol/er, tellha reapro:timado OWe e Pera.
deixou mais difícil para a Bolívia a satisfaçâo de seu desejo de recuptnr
uma saída para o mar.

Belize foi e ainda éi motivo de desacordo entre a Guatemala e a
Grã-Bretanha. O Governo:dos EstadoB Unidos manifestou muito interesse
na questão e ofereceu seus bons ofícios aos litigantes. Estes,~ de
reuniões importantes, em 1965, realiza.das em Miami e Londres, soUcita
raro a mediação de Washitlgton. Foi ela lK'eita em seis de julho do mesmo
ano. A Casa Branca designou como mediador, aceito pelas duas pRrtes,
o Sr. Bethwel M. Webste,. Depois de numerosos contactos com os dois
Estados, elaborou ele um; documento. de 11 artigos, intitulado tratado
entre a República de Guatemala e o Reino Unido da Grã-BretaDha e
lrl.anda do Norte" (~1). N~o foi aceito pelos doLs governos. Sabemos que
no dia 21 de setembro de 1981 Belize proclamou sua independêocia. No
dia 25 seguinte, a Assembléia Geral apfOVOU seu ingresso na ONU por
144 votos a favor, nenhuma abstenção e um s6 voto contrário, o da
Guatemala.

Muito antigo é o litígio entre a Grã..Bretanha e a Argentina a respeito
das Ilhas Malvinas. Em 1833 Londres ocupou-as pera força e desde
então Buenos Aires procura reavê-las. Em 2 de abril de 1982 a Argentina
recuperou-as militarmentl:! $enl mortes de britânicos. Vários int~t06 {oram
feitos no sentido de evitaq um confronto armado entre Os dois países e
de encontrar-se uma fórmu1a mutuamente satisfatória. Assim, com o pr0pó
sito de mediar, o Secretárlo de Estado not"te-americano Alexander Haig
visitou a Argentina em 10 ae abril Suas gestões, como a.s de outras pers0
nalidades, não se revestiram ue êxito. Em 30 de abril Washington aban
donou sua neutralidade e manifestou seu apoio a LOndres. Após numerosos
combates a Inglaterra voltou a ocupar as Malvinas. Continua, pois, o
impasse entre os dois Govltrnos.

IV - ConsweTações Finai~

As reflexôes de caráter teórico assim como os numerosos exemplos
aduzidos manifestam a grande poteocia]idade da mediação e dO$ bons
oHcios como meio de solução pacífica de conftitos c ensejam, entre outn.s,
as observações seguintes.

A prática da mediaçã() ressurgiu ultimamente. A propósito e9Cl'eve
o Prof. Ü'RREOO VlCUIiA: "Este procedimíento parecia haber quedado eu
cierto modo relegado, a\ igual que la conci!iacioo o los buen08 oficios,
ninguno de los cuales s? iRVocaoo en América Latina desde bacia mucho
tiempo. Pera ha sido precisamente la búsqueda de la flexibilidad que

(57) CARPIO NICOLLE. Roberto. Hacic DOlIde Va Beljzt. Guatemala, Girblan.
1977, pp. 96·97.
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caraoteriza la prácticu latinoamericana, la qlle ha Uevado aI resurgimento
de los procedimientos clásicos" (58).

Muitos fatores dificultam a aplicação de instrumentos estreitamente
jurídicos (sentenças judiciárias, laudos de arbitragem) a conflitos entre
Estados. São exemplos: a íntransigência de governos quando se envol
vem nos pleitos questões territoriais; as reticências e reservas dos Estados
em aceitar fórmulas compulsórias; a ausência de ratificação unânime dos
tratados; a falta de uma definição clara de agressão e das medidas apli
cáveis no caso de !ma ocorrência; a multiplicidade de procedimentos sem
a necessária unidade entre eles ( 5~).

A História registra dificuldades grandes para a implementação de
um laudo arbitral ou de sentença judiciária quando uma das partes se
sente profundamente prejudicada. Nas páginas anteriores apareceram as
resistências de Nicarágua ao laudo arbitral do Rei Afonso XlII de 1906
e da Argentina ao laudo arbitral da Coroa Britânica de 1977. No caso da
mediação, as partes discutem as a.lternativas e-, quando chegam a um
acordo, já estão comprometidas a cumpri·lo. Sobre a flexibilidade da
mediação são oportunas estas palavras de JOHGI-~ PEmANO:

LOS buenos oficios y la mediación pueden realizaT$e dentro
de un ámbito de infonnalidad absoluta o bien pueden llevarsc
a cabo de aCllerdo a un contexto formalmente definido por la
vía de un procedimiento organizado de antemano. El análisis
de la práctka internacional ensefia quees vastisima la gama de
posibilidades que ofrecen los institutos objeto de nuestro estudio
y la riqueza )' variedad de contenido que los misrnos admi
ten~ (00).

Para o bom resultado da mediação muito podem contribuir fatores
como os seguintes: o desejo sincero das partes de chegar a um acordo; a
maior di'iponibilidade não só de Estados mas também de cidadãos ilus
tres capacitados para tais tarefas por suas virtudes, predicados intele<.....
tuais e experiências internacionais; o apoio de .'iegmentos importantes DOS

países que são objeto da mediação (a declaração conjunta de bispos
argentinos e chilenos no caso do Canal de Beagle é um exemplo).

(58) ORREOO VICU:NA, Francisco. Anállsls de la pré.cUca latínoamericane. en
materia de solucl6n de controvers1as durante la. década de 1970 y sus implicae10nes
para e' futuro. Segund.6$ Jornadas LGtinoamericuMS de Derecho InternacioMi.
(Viiíe. deI Mar, 1.0> e 5 de dlci.embre de 19a()). Volumen !l. Instituto de Eatudlo.s
InternaclonllJes, Un1versidad de Chile, 1981, p. 100.
(59.1 INFAI\--rE CAFFI. Maria Teresa. La solución pae1!ica de le.s controverstas.
In: Antecedentes, Balance, y Pe73j)ectitJa3 del Siatema Interamericano. 5antiago
de Chile. Univers1.tarla, 19-7, pp. 155&6.
(60) PEIRAl'\O BA..'3S0, Jorge. Medi4ción 11 Buenos Oficios, Montev1d~u, Idea.
1963, p. 69.
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Na busca de solução para um conflito a mediação aparece de dife.
rentes maneiras relativamente aos outros meios. Na deHnição dos limites
entre Hondmas e Nicarágua. em diversos momentos, houve laudo arbitral
(Rei Afonso XIII, em 1006), mcd1ação sem exito maior (Governo dos
Estados Unidos, de 1918 li 1923), Tratado lnteramericano de Assistência
Recíproca (O Conselho da OEA como órgão provisório de Consulta em
1957), Corte Internacional de Justiça (Sentença de 18 de novembro de
1960) e Comi!:são InteraIllericana de Paz (1961 e 1962). Antes e d~
da eclosão do conflito aliWIaoo de 14 de julho de 1969 entre EI Salvador
e Honduras, houve tentativas de mediação pelos três outros países centro
americanos. A mediação solicitada pelas partt's e realizada com êxito foi a
do Dr. José Luis Bustamante y Rivalo, que se concluiu com o Tratado de
Paz de outubro de 1980. Contudo, o capitulo V do Título IV trata da
solução das controvérsias pela Corte Internacional de Justiça. ReBlmente,
transcorrido o prazo de c~nço anos estabelecido no artigo 19, a questão
já se encontra em Haia, qpJe deverá sentenciar sobre as pendências limí·
trofes remanescentes. No casO do litigio austTal entre Argentina e Chile,
Douve antes da mediação papal um impasse sobre o laudo da Coroa Bri
tânica em }g'f7.

A experiência ensína que o espaço de tempo entre () início de um
conf]jto e a nreitação voluntária (quando ela ocorre) pelos litigantes de
uma so~uçã() é muito vari~el. Entre a eclosão da guena do Pacifico em
1879 e o Tratado de An06n· de 1929 transcorreu meio século. Entre os inci
dentes ocorridos na Zona do Canal de Panamá em 1964 e os Tratados
Torrijos-Carter de 1977 pllssaram-se mais de 13 anos. Em 1969 rompe
ram-ljf." as relações diplom"ticas entre Honduras c El Salvador e s6 se
restabeleceram em 1980 pot ocasião do Tratado de Paz assínado em Lima
pelos dois paí5es. Assim nao ~ realista fixar prazos rigido~ para acordos
entre Governos litigantes.

Cabem algumas reflexões breves sobre a me-diação em andamento
do Grupo de Contadora, àlluz dos eremplos apresentados allterionnente
t' de sua especificidade. Elas explicam, ao menos parcialmente, a não
assinatura de um Acordo (j;eral co jus1!ifIcam certa esperança de que ele
pos!ia vir a ser firmado pel~ cinco países diretamente envolvidos. O
trabalho coniunto de Colômbia, México, Panamá e Venezuela começou em
janeiro de 1983 e conseqültntemente não completou ainda sequer cinco
anos. Na América Central freqüentem~nte os grupos de tcndêDcilUl lÚins
dos diversos países tendem a colaborar entre si, mesmo em detrimento
do princípio de não interv;nção. A heterogeneidade dos cinco governos
(democracia l'ristã, liberalÍ$1o, socialismo etc.), a debilidade dai econo
mias (dívida externa, poucs diversificação de produtos, insuficiencia de
tecnologia prÓpria etc.), as tensões dentro dos países e entre eles e a
vulnerabilidade a pressões iJ;ltcrnas e ex:rernas dificultam o m6tuo enten
dimento. A ~icaJligua não é uma ilha; limita com a Costa Rica e Hondu
ras c está muito próxima de EI Salvador. As negociações freqüentemente
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são morosas quando é grande o número de países envolvidos; os quatro
mediadores promovem o entendimento entre cinco países da América
Central. Trata-se, ademais, de entendimento amplo soore diversos temas
complexos. A política norte-americana não é atualmente a de Boa Vizi
nhança de F. D. Roosevelt; as intervenções militares na República Domi
nicana (1965), em Granada (l983), a minagem de portos da Nicarágua
condenada por Haia, a ajuda ostensiva e oficial à oposição deste pais
dificultam o diálogo.

Apesar destas e de outras dificuldades, há razões para esperar um
eventual acordo entre os países da América Central. São numerosas e
significativas as demonstraçõcs de apoic> ao trabalho do Grupo de Conta
dora. São exemplos: a criação do Grupo de Lima (Argentina, Brasil, Peru
c Uruguai), manífestações da OEA e da 01';U; viagem Conjunta dos
Secretários-Gerais destes dOis organismos à região, em missão de paz;
prêmios concedidos a Contad.ora, corno o Príncipe das Astúrias e o da
UI\ESCO em 1985; louvores da Comunidade Econômica Européia e do
Parlamento Latino-Americano. A lembrança do conflito armado de 1969
entre EI Salvador e Honduras, que não resolveu mas agravou os pro
blemas, permanece uma advertência contra os males de uma guerra. São
oportunas neste contexto ali seguintes palavras do grupo: "Dialogo Inte·
ramericano"; "As negociações oferecem o melhor caminho para uma paz
duradoura na Américw<l Central: Soluções Políticas - e não vitÓrias mili·
tarps - são a alternativa realista a uma guerra prolongada. .. O impasse
que vem prolongando a provação da América Central pode e deve ser
rompido. Se não for, a violência na América Central continuará a causar
grande sofrimento humano. ~ais de 160 míI centro-americanos foram
mortos na década passada. Dois milhões foram desalojados de suas casas.
Um décimo de toda a população salvadorenha vive agora nos Estados
Unidos. Enquanto a violéncia continuar, as ('conomias da região, bastante
danificadas, não poderão se recuperar" (81). Parece haver um cansaço
em rdação a tantos sofrimentos, de modo que a paz se torna mais e mais
desejada pelas populações. Apesar das grandes tensões, não houve na
década de 1980 TUptura de relações diplomáticas entre Os países centro
americanos. Iniciativas como a do Presidente guatemalteco de reunir os
cinco chefes de Estado em Esquiou]as e de criar o Parlamento centro
americano significam maior diálogo entre as partes. Estas razões parecem
prenunciar provável modus vivendí entre cinco países e até mesmo passos
firmes na dIreção do desejado \iercado Comum regional.

Como ensina ~At.'IUCE DUVERGER, no fenômeno político há duas faces:
a integração e o conflito (82). ]\;::io consta, porém, haver qualquer lei que

(61\ LINDWITZ, Sol M. et alo Pela Recomtruç(fo fÜl Cooperaçdo nas Amiricas.
Relatório de 1986 do Diálogo Ifltcramer~cal1o. Wa.mlngton. D.C.. Instituto Aspen
de Estudos Humanil;ticos, 1986. p. 17.
(62) DUVERGER, Maurlce. Introduçáo à Clt7lcf4 polfHca. Lisboa, Cor. 1977,
p.15.

R. Inf. leglsl. Irolmo o. 24 n. 915 iul./..t. 1987 331



determine em que intensidade elas devam existir. Cabe aos povos multi
plicar suas convergência$ e circunscrever suas divergências. sobretudo
aquelas que possam coloqar em risoo a paz, considerada geralmente como
a supJema aspiração da humanidade. Mediante a diálogo aberto e per
manente, os Estados poderiam dirimir ou, ao menos, conter e disciplinar
suas controvérsias. Sabe-se, porém, que muitas vezes ocorrem impasses e
bloqneios nas negociaçõels diretas. Nestes casos as gestões de terceiros
constituem a esperança de paz. Eles podem atuar de diversas formas.
Entre elas, como procurQu demonstIar este trabalho, ocupam l~lU de
grande relevo a mediaçãd e os bons ofícios. Os nomes de seus protago
niflas, que, sem medir sa~ifícios pessoais. se devotaram à causa da paz
e da justiça merecem ser Ihomenageados e estudados. Se, através da Bis
t6ria. a mediação assegurou ou restaurou o entendimento entre povos
distanciados, ela podera tilmMm ser o instrumento eficaz para a so1uçio
dos conflitos amaa pendentes na AméJica Latina.
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